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1. INTRODUÇÃO 

O qüinqüênio 1980-85 representou para a base operaci~ 

nal geográfica do IBGE uma fase de acelerada evolução metodológica e 

técnica, que se desdobra em alguns vetores fundamentais. 

Os Mapas Municipais para fins Estatísticos ·utilizados 

durante o IX Recenseamento Geral foram criticados em função das infor 

mações efetivamente coletadas e passaram a registrar tanto a malha 

setorial como as atualizações cartográficas de 1980, tornando-se, as 

sim, instrumentos mais precisos e confiáveis. 

Por outro lado, os dados definitivos a nível de setor 

de cada um dos Censos de 1980 foram armazenados em arquivos magnéti 

cos; seu uso teve maior difusão e sua demanda e crescente. 

A soma destes vetores permitiu que, de simples unida 

des territoriais de coletá, os setores se transformassem em unidades 

de observação para estudos e planejamento. Atualmente não é mais ne 

cessârio conceber cada município como um todo homogêneo, pois 
~ 

e po~ 

sível obter a distribuição microespacial de um considerável conjunto 

de informações. 

A .estrutura econômica do Brasil será mais uma vez re 

tratada, através dos Censos de 1985. Torna-se primordial então, que 

os instrumentos de apoio aos levantamentos captem as transformações 

ocorridas na realidade geográfica e passem a .refletir o momento pr~ 

sente, o que implica necessariamente na delimitação de nova malha se 

torial. As informações coletadas parc:t 19 8 5 perderiam contudo mui to 

de seu significado se nao pudessem ser comparadas, em todos os níveis 

de observação, com as dos Censos anteriores, e, de forma análoga, e~ 

tre si. A existência de uma malha setorial de 1980, criticada e con 
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solidada mediante técnicas cartográficas e de informática, fac ili ta 

·a aplicação do princípio da comparabilidade, já adotado nos Últimos 

Censos, e que deve também ser obedecido nestes levantamentos. 

O presente manual explicita as instruções para a deli 

mitação dos setores de 1985, buscando unifo~mizar os procedimentos 

desta operação em todo o Território Nacional, de modo a aperfeiçoar 

cada vez mais as informações fornecidas pelo IBGE. 
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2. PRINCÍPIOS BÁSICOS Ã DELlMITACÃO DOS SETORES ECONÔMICOS E AGROP.E - ' CUARIOS DE 1985 

O princípio básico para a delimitação dos setores ec2 

nômicos e agropecuários de 19 8 5 é o da máxima manutenção das áreas 

dos setores demográficos de 1980, permitindo-se, quando necessário, 

somente subdivisões das áreas desses setores. 

Esse princípio visa sobretudo assegurar a comparabili 

dade dos dados intra e intercensos, de modo a atender às necessida 

des de estudos acadêmicos, de planejamento local e a todas as pesqui 

sas do IBGE. 

Entretanto, em função de alterações na divisão terri 

torial do País ocorridas apôs 01/09/80, as áreas de alguns setores d~ 

mográficos de 1980 mudaram a sua dependência político-administrativa 

e/ou tiveram suas áreas seccionadas por linhas de limites municipais 

ou distritais. 

Como alterações na divisão territorial devem ser enten 

didos os desmembramentos de áreas municipais para a criação de muni 

cípios ou distritos. No período de 1980 a 1985 ocorreram a criação 

e instalação de aproximadamente 100 municípios e '250 distritos,aca~ 

retando uma alteração de área em mais de 300 municípios de 1980. 

Ademais, é possível que tenham ocorrido outras mudanças 

na situação do setor em decorrência da expansão ou retração de perf 

metros urbanos, bem como transferências de local de cidades e vilas 

e ainda o aparecimento ou extinção de aglomerados rurais, fatos que 

também impedem a manutenção das áreas de alguns setores demográficos 

de 1980. 

Para nao fugir, entretanto, ao princípio básico para 

a delimitação dos setores econômicos e agropecuários de 19 85, o De 

5 



partamente de Base Operacional Geográfica adotou procedimentos para 

assegurar a recuperaçao da área do setor demográfico de 1980 que es 

tão. descritos nos itens a seguir. 

2.1 - Procedimentos para assegurar a recuperação da ãrea do setor 
demogrãfico de 1980~ 

Para assegurar a recuperaçao da área do setor demogr~ 

fico de 1980, inicialmente, o DEBOG delimitou nas bases cartográficas 

de todos os municípios, que hoje constituem o quadro político do País, 

a malha setorial demográfica utilizada em 1980. 

Nas bases cartográficas dos municípios instalados após 

01/09/80 foram delimitadas as áreas dos setores demográficos, intei 

ros ou partidos, dos municípios de oI!igem., com nova numeração obedece_!! 

do ao critério utilizado em Censos anteriores, ou seja, ser Única e 

seqüencial, iniciada no distrito sede, partindo da área considerada 

como centro da cidade e seguindo no sentido dos pon"fieiros do relógio 

em direção à periferia, sempre que possível passando de um setor para 

outro contíguo, até esgotar, sucessivamente, os setores urbanos e ru 

rais do distrito sede. Concluída esta numeração, ~oi numerado o di~ 

trito vizinho, também a partir da zona central da vila e seguindo o 

mesmo critério acima descrito até o Último setor da zona rural. 

Nas bases cartográficas dos municípios que perderam 

área está desenhada a malha setorial remanescente de 1980. Com os 

mesmos números nos setores que mantiveram suas áreas inalteradas e o 

mesmo número com sufixo diferente de zero para aqueles setores que 

tiveram suas áreas seccionadas. Esses mapas podem ainda apresentar 

lacunas na seqüência numérica em virtude de remanejamento de setores 

inteiros para integrar área de outro(s) município(s). 

Nas bases cartográficas dos municípios que ganharam 
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área, caso que só ocorre devido a erl,'Os na interpretação d~ limites, 

está dese.nhada a malha setorial de 19 80 acrescida dos setores, intei 

ros ou partidos, que passaram a integrar as áreas destes municípios, 

com numeraçao seqüencial ao Último número registrado no municípib em 

1980. 

Outra medida efetuada pelo DEBOG com vistas a asseg~ 

rar a recuperação da área do setor demográfico de 1980 foi a elabora 

çao de uma ficha (BG-1.08) onde se indica, setor por setor, a corre~ 

pendência entre a nu~ração do setor de 1980 com a sua respectiva a.!_ 

teração numérica e/ou mudança de situação e/ou de subordinação poli 

tice-administrativa, já registradas nos mapas para firis estatísticos 

que servem de base para a delimitação dos setores econômicos e agr~ 

pecuários de 198S. 
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3. DELIMITACÃO DOS SETORES DE 1985 
t 

A delimitação dos setores de 1985 é uma atividade a 

ser desenvolvida pelo agente de coleta para a qual é n·ecessário, 

antes de tudo, que conheça o material em que se deve apoiar para bem 

desempenhar esta tarefa. 

3.1 - Material Necessãrio; 

3.1 .1 - Documentação Legal. 

Em seus levantamentos o IBGE tem por obrigação respei 

tar a legislação vigente - federal, estadual e municipal. Por conse 

guinte, os agentes de coleta devem confirmar, junto aos Órgãos comp~ 

tentes, que a documentação legal de que dispõem está em vigor. 

Nos municípios pertencentes às Regiões Metropolitanas, 

além de atender às disposições sobre limites municipais, distritais, 

subdistritais, devem também preservar as divisões ofic~ais em bairros 

e as unidades espaciais para fins de planejamento elaboradas pelos 

órgãos responsáveis pelas Regiões Metropol~tanas. 

3.1.2 - Mapas. 

Mapa Municipal, paPa fins Estat-ísticos -MME, - ~ o mapa 

que representa fundamentalmente a área rural do município. Em geral 

elaborado com base em levantamentos topográficos e aerofotogramêtri 

cos. 

Foram remetidas à Rede de Coleta seis cópias heliográ 

ficas de cada MME; 

Mapa UPbano paPa fins Es tatts ticos - MUE - ~ o mapa 

que representa as áreas urbanas do município, isto é, a cidade, as 

vilas e as áreas urbanas isoladas. 
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Crooqui de AgZ.omeroado RuroaZ. - Representa a aglomeração, 

em área rural, com 50 ou mais unidades de habitação, situada em lote~ 

mento, ou área de distrito industrial, ou de projeto emexpansão, que 

possui características de permanência ou situada em grupamento resi . -
dencial geralmente com vínculo religioso, em torno de igreja ou cap~ 

la, ou comercial, expresso por feira ou mercado. Os moradores exer 

cem suas atividades econômicas nao em função de um só proprietário do 

solo, porém do próprio agrupamento. 

3.1.3 - Descrição d~ Perfmetro do Setor Demográfico de 1980 

3.1.4 - Série de Documentos da Base Operacional Geográfica 

BG-1.02 - Manual de Atualização Cartográfica - 1985 

O Manual de Atualização Cartográfica tem como finali 

dade fornecer elementos para que o registro em mapas das alterações 

ocorridas no espaço geográfico,desde o Último levantamento censitário, 

seja correto e padronizado em todas as Unidades da Federação. ~ fun 

damental que seus conceitos, normas e procedimentos sejamrigorosame~ 

te observados, de modo a que os mapas se tornem instrumentos cartogr~ 

ficos precisos. 

BG-1.04 Multiplicidade de registros detopanimos no ~apa 

Municipal para fins E~tatlsticos de 1980 

Esta ficha é decorrente de crítica efetuada às infor 

màçÕes dos MMEs, tanto às puramente cartográficas quanto às registr~ 

das à guisa de atualizações pelos agentes de coleta para o Recensea 

mento de 1980; relaciona, segundo os setores de um município, os to . 
pônimos registrados mais de uma vez - no mesmo setor, em dois oumais 

setores contíguos (no município e em municípios limítrofes) -e os t~ 

pônimos registrados na linha de limite do setor - no mesmo município 

e em municípios limítrofes. 
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BG-1.05 - Setores cujas descrições deverão serobrigatori~ 

mente refeitas. 

~ uma ficha que resul teu da compilação dos setores que 

tiveram suas áreas seccionadas em decorrência da criação de novos mu 

nicípios e/ou distritos, e da análise comparativa entre alguns doe~ 

mentes da base operacional geográfica. Esta análise apontou contr~ 

dições entre as informações da coleta e/ou cartográficas, tais como 

a inclusão, exclusão ou omissão de um determinado topônimo na descri 

ção dos limites setoriais, bem como divergência de informação na iden 

tificação de topônimos que definem segmentos dos perímetros dos sete 

res. 

BG-1.06 - Listagem de topônimos rurais do Censo Agropecu~ 

rio de 1980. 

Elaborada para cada município, relaciona os nomes dos 

subsetores de cada setor do Censo Agropecuário del980; tem como obj~ 

tivo facilitar o trabalho da Rede de Coleta quanto à determinação dos 

subsetores para o Censo Agropecuário de 1985. 

BG-1.07 - Subsídios ã subdivisão dos setores rurais para 

a formação dos setores agropecuários de 1985. 

Esta listagem é resultante da análise da relação entre 

o número de dias dispendidos na coleta e o numero de questionários 

preenchidos por setor do Censo Agropecugrio de 1980. A partir desta 

análise foram listados os setores considerados excepcionais, ouseja, 

aqueles cuja coleta durou mais de 60 dias, os que tiveram mais de200 

questionários preenchidos, os que tiveram menos de !questionário por 

dia, e os que obtiveram mais de 5 questionários por dia. Estas infor 

maçoes devem auxiliar a Rede de Coleta na indicação dos setores de 

19 80 que devem ser subdivididos para 19 85 por razões operacionais,. 
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BG-1.08 - Correspondência dos numeros dos setores de 1985 

com os de 1980. 

~ a ficha que indica a correspondência entre o setor 

de 1980 com sua respectiva alteração numérica e/ou mudança d.e si tua 

çao e/ou subordinação político-administrativa já registradas nos Ma 

pas Municipais para fins Estatísticos que servem de base para a deli 

mitação dos setores econômicos e agropecuários de 1985. 

BG-2.01 - Relação dos Setores Econômicos e Agropecuários 

de 1985. 

BG-2. 02 Relação dos Setores Econômicos de 1985. 

BG-2,03 -·Relação dos Setores Agropecuários de 1985. 

São fichas que visam determinarabase operacional dos 

Censos de 1985, vinculando os setores deste ano à malha demográfica 

de 1980. 

BG-2.04 - Ficha de registro das altera.ções no Mapa para 

fins Estatísticos. 

Esta ficha é uin subsídio à formação de um cadastro que 

contenha alterações verificadas em cada unidade de observação ao lon 

go do período intercensi tário e um documento auxiliar para o registro 

das atualizações cartográficas e para o controle da coleta. 

BG-2. 05 

BG-2.06 

Descrição do Perímetro do Setor Econômico de 1985. 

Descrição do Perímetro do Setor Agropecuário de 

de 1985. 

3. 1.5 - Material de desenho. 

Lápis, borracha e canetas hidrocor nas cores preto, 

azul, verde, vermelho e amarelo. 
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3.2 - Plano de Trabalho. 

Considera-se de fundamental importância que o agente 
de coleta observe a rotina, estabelecida a seguir, para a -ex:-ec.ução 
das diferentes fases na tarefa de delimitação dos setores econômicos 

e agropecuários de 1985. A sistematização proposta visa minimizar o· 

volume de tarefas que o agente de coleta tema desenvolver e unifo~ 

mizar os procedimentos deste trabalho em todo o Território Nacional. 

3.2.1 - Primeira Etapa de Gabinete. 

3.2.1.1 - Conferência domateria1 recebido arrolado na ficha S0-1.01 

Controle de remessa de material. 

3.2.1.2 - Leitura do BG-1.03 - Manual de Delimitação dos Setores 

Econ~mlcos e Agropecuários de 1985. 

3.2.l.3 - Contacto com os documentos arrolados no item 3.1 do 

BG-1.03- Manual de Delimitação dos Setor·es Econômicos e Agropecu! 

rios de 1985. 

a) Providências para complementação do material necessã 

rio • 

• Seleção ou preparo de mapa urbano observando as nor 

mas do item 3.3.l do BG-1.03 • 

• Compilação da documentação legal necessária de acor 

do com os itens 3.3.l e 3.3.2 do BG-1.03 • 

• Obtenção do material de desenho. 

3.2.1.4 - Preparo dos mapas. 

a) Desenho dos perímetros urbanos de 1980 e de 1985 de 

acordo com o item 3.3.l do BG-1.03. 

b) Desenho dos perímetros das subdivis;es intra-urbanas 

de acordo com o item 3.3.1 do BG-1.03. 

12 



c) Desenho da malha setorial do Censo Demográfico de 1980 

nos mapas urbanos. 

d) Numeração a lápis das partes dos s~tores de 1980 que 

tiveram suas areas seccionadas pelos novos perímetros 

urbanos e/ou pelos limites das subdivisões intra-ur 

banas. 

e) Desenho das novas areas urbanas isoladas nos MMEs de 

acordo com o item 3.3.2 do BG-1.03. 

f) Identificação nos MMEs dos setores que sofreram alte 

ração de situação por novo limite do perímetro urba 

no. 

g) Revisão dos limites político-administrativos e loca 

cão das are as especiais de acordo com oi tem 3. 3. 2 do 

BG-1.03. 

3.2.1.5 - Análise da ficha BG-1.07 - Subsfdios à subdivisão dos se 

tores rurais para a formação dos setores agropecuários de 1985. 

3.2. 1.6 - Obtenção das descrições dos setores demográficos de 1980 

para a correção daquelas arroladas na ficha BG-1.05 - Setores cujas 

descrições deverão ser obrigatoriamente refeitas e enriquecimentos 

das demais. 

3.2.1 .] - Leitura do BG-1 .02 - Manual de Atualização Cartográfica 

1985. 

3.2.2 - EtaP,a de Campo. 

3.2.2.1 - Atualização Cartográfica. 

a) Análise da BG-1.04 - Multiplicidade de registros de 

topônimos no Mapa Municipal para fins Estatísticos de 

1980. 

b) Análise da BG-1.05 - Setores cujas descrições deverão 

ser obrigatoriamente refeitas. 
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3.2.2.2 - Registro das Ocorrincias detectada~ na Atualização Car 

tográfica. 

a) Registro a lâpis no mapa das atualizações a serem 

transcritas para a BG-2.04. 

b) Identificação dos setores que devem ser subdivididos ou 

mantidos, mas devem sofrer a alteração de situação 

e/ou tipo e/ou subordinação distrital em função da 

atualização cartogrâfica. 

c) Numeração alâpis das ãreas oriundas das modificações 

identificadas no item 3.2.2.2.b. 

3.2.2.3 - Avaliação do Número de Estabelecimentos Econômicos eAgr~ 

pecuários por Setor Demográfico de 1980, conforme itens 3.3.1 e 3.3.2 

do BG-1.03 - Manual de Dei imitação dos Setores Econômicos eAgropecu~ 

rios de 1985. 

a) Confirmação nos mapas dos setores econômicos e agr~ 

pecuârios de 1985. 

b) Identificação dos setores demogrâficos de 1980 que 

devem ser subdividid~s para constituírem setores eco 

nômicos e agropecuârios de 1985. 

3.2.2.4 - Delimitação dos Setores Econômicos e Agropecuários de 

1985. 

a) Identificação no mapa das linhas de limites dos seto 

res econômicos e agropecuários de 1985. 

b) Numeração a lâpis dos setores econômicos e agropecu~ 

rios de 1985 de acordo com os itens 3.3.1 e 3.3.2 do 

B G-1. O 3. 

3.2.2.5 - Descrição dos Perímetros, dos Setores Econômicos na BG-2.05 

Descrição do Perímetro do Setor Econômico de 1985. 
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3.2.2.6 - Descrição dos Perímetros dos Setores Agropecuários na 

BG-2.06 - Descrição do Perímetro do Setor Agropecuário de 1985. 

3.2.3 - Segunda Etapa de Gabinete. 

3.2.3.1 - Análise do Trabalho efetuado em campo. 

a) Preenchimento da ficha BG-2.04 - Ficha de Registro 

das Alterações no Mapa para fins Estatísticos, confor 

me item 3.2.3 do BG-1.02. 

b) Preenchimento das colunas de números 12 a 21 da BG-2.01 

- Relação dos Setores Econômicos e Agropecuários de 

1985 de acordo com o item 3.4.1.l do BG-1.03. 

c) Preenchimento da fich~ BG-2.02 -'Relação dos Setores 

Econômicos de 1985 de acordo com o item 3.4.1.2 do 

BG-1.03. 

d) Preenchimento da ficha BG-2.03 - Relação dos Seiores 

Agropecuários de 1985 de acordo com o item 3.4.1.3 do 

BG-1.03. 

3.3 - Procedimentos para a delimitação dos setores econômicos e 
agropecuãrios de 1985. 

Para a delimitação dos setores de 198? o a~ente de c~ 

leta deve obedecer à seguinte seqüência 'de atividades de trabalho: 

3.3.1 - Para o preparo dos Mapas Urbanos para fins Estatísticos. 

Etapa de Gabinete: 

Para iniciar esta etapa o agente de coleta deve provi 

denciar toda a documentação legal do município no que concerne a dis 

tritos que eventualmente não constem do MME; as leis dos perímetros 

urbanos atualizadas das cidades, vilas e areas urbanas isoladas, a 

documentação que define os limites das subdivisões intra-urbanas eas 

leis que definem os limites das áreas especiais (parques florestais, 
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reservas ecológ;i.cas, etc). Para obter esta documentação, o agente de 

coleta deve dirígir-se à Prefeitura ou aos Órgãos de planejamento lo 

cais que detenham este material. 

Atividades: 

l!, Seleção ou desenho de planta urbana atualizada: 

Para os Censos de 1985 o agente de coleta deve selecio 

nar, em seis vias, nas Prefeituras, Órgãos metropolitanos ou outros 

quaisquer, as plantas da -cidade, vilas e áreas urbanas isoladas do mu 

nicípio que tenham a melhor representação da área e sejam as mais 

atualizadas. Deve, também, observar a escala mais adequada ao seu 

trabalho; normalmente as escalas de 1:2000 a 1:5000 são as melhores 

para a representação dos setores urbanos. No caso de não haver pla~ 

tas disponíveis, cabe ao agente de coleta a sua elaboração em obe 

diência as normas preconizadas no BG-1.02 - Manual de Atualização Car 

tográfica, adotando-se as convenções estabelecidas a seguir: 

MATERIAL SIM BOLO TARE'FA 

Lapis preto c:::i Faz. /ro1' ~.,C~~~n cancelamento ou retifica;~, de topónimos, -···-··· de !Imites oolitlca - a nistratlvos 
Caneta azul --~-- Limites dos setores demograricos de 1980 nos. MUEs, 

croqui1 e respectiva numeraçílo 

Caneta verde --(1)-- Limites dos 
e respectiva 

setores ecan&micoa de 1985 
numeraçllo 

Canelo vermelha --~-- Limttes dos 
e respectiva 

setores ooropecuorios de 1985 
numeraçõO 

Caneta preta xxxxxxxxx Perímetro urbano de 1980 e -··-··- perímetro urbano de 1985 

Caneta amarelo ------ Limites da IUbdivisllo urbana adotodo pela Prefeitura 

-·-·-·- Limites ~as unidades eapacicis de planejamento adotadas 
pelos oõ"os Metropolitanos 

2!. Desenho dos perímetros urbanos de 1980 e de 1985 

As linhas de perímetros urbanos de 19 80 e de 19 85 de 

vem ser traçadas nas seis vias de cada planta urbana do município. 

O agente de coleta deve traçar o perímetro urbano de 

1980 na planta selecionada ou no croqui elaborado pela própria age~ 

16 



eia. Este perímetro deve seguir rigorosamente o descrito na Lei de 

Perímetro Urbano em vigor em 1980 e incluir todos os setores urbanos 

do Último Recenseamento; sua representação deve ser feita na cor pr~ 

ta e seguir a convenção indicada em tabela constante do presente item 

deste Manual. 

Para o traçado do perímetro urbano de 1985 o agente de 

coleta deve investigar junto às Prefeituras se houve qualquer modifi 

cação na Lei de Perímetro Urbano após 1980, seja expansão, criação, re 

tração ou mesmo extinção de área urbana. Caso tenha ocorrido, o age~ 

te de coleta deve lançar essa linha limite nas seis vias da planta UE 

bana de acordo com a convenção indicada em tabe.la constante do prese~ 

te item deste Manual. Se nenhuma alteração foi verificada, nada deve 

ser mudado no perímetro de 19 80, devendo esta ocorrência ser registr~ 

da no mapa por meio da superposição das duas convençoes de perímetro 

urbano de 1980 e de 1985. 

Ex.: O 1imi te do perímetro urbano de 1985 coincide com aquele de 1980. 

IBGE 
CARGUS 

loEGE· ll========ll 
M u E l;r.:rr•Rjutro 
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Se houver ocorrido retração ou extinção do perímetro, 

setores que em 1980 eram urbanos passam a ser rurais em 1985; este f~ 

to pode acontecer com o setor inteiro ou com parte dele, como mostra 

a ilustração seguinte: 

1 BGE 

loEGE- ] 
CARGUS 

::::::::==================~ 
M U E 1 ;;;;r10Ribt!ro 
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Se houver sido verificada expansãoouoriação de perím~ 

tro urbano, setores que em 1980 eram rurais passam a ser. ·urbanos em 

1985, o que implica na transposição destes setores para a planta urb~ 

na internamente ao perímetro urbano de 1985, conforme ~ convenção do 

item 3.3.l deste Manual. 

CARGUS 
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Existe ainda uma possibilidade a·ser considerada: a de 

inexistir qualquer lei de perímetro urbano. Neste caso o agente de co 

leta deve definir um 11perímetro urbano para fins censi tários" circun 

dando a área urbanizada. Esta definição deve ser detalhadamente des 

crita em documento e o fato indicado na planta urbana. No entanto, "o 

perímetro urbano para fins censi tários" só deve ser adotado se nenhuma 

lei tiver sido encontrada. 

3!. Desenho dos Perímetros das Subdivisões intra-urbanas. 

Esta atividade consiste na locação das subdivisões ur 

banas oficiais e das unidades espaciais de planejamento dos Orgãos Me 

tropoli tanos nas. seis vias de cada planta urbana do município que de 

tiver este tipo de subdivisão intra-urbana. 

O agente de coleta devê inq\lirir às Prefeituras se exis 

te lei dê ·subãivisão em bair!'os, subdistritos, :riegi.õés administrativas 

ou outras quais.quer. De forma semelhante, nos municípios pertencentes 

as Regiões Metropolitana~, deve recorrer aos órgãos por elas responsá 

veis e verificar ·a existência de unidades espaciais de planejamento. 

Em caso positivo, deve obt~r a descrição ·mais recente destas áreas e 

demarcá-las nas plantas urbanas obedecendo às cpnvenções apropriadas, 

sem a preocupaçao com o fracionamento de setores. 

4!. Desenho dos setores demográficos de 1980 

Sob:r:>e cada uma das seis vias de cada planta urbana do 
.... 

município, seja ela a .planta selecionada ou o croqui elaborado pela 

agência, devem ser lançados os setores demográficos de 1980. Para rea 

lizar esta tarefa, o agente de coleta deve seguir as descrições na n~ 

va planta urbana. ~ possível que, no caso de uma mudança de planta, 

que alguns setores tenham seu formato modificado; entretanto, isto não 
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constitui erro se as descrições dos setores tiverem sido minuciosamen 

te obedecidas. Uma vez demarcados os setores, as plantas u~banas ou 

croquis passam a constituir os Mapas Urbanos para fins Estatísticos. 

Etapa de Campo: 

Nesta etapa de campo o agente de coleta deve trabalhar 

somente com duas vias do MUE; a primeira destinada à delimitação dos· 

setores econômicos para 1985; e a segunda para a delimitação dos seto 

res agropecuários para 19 85. Posteriormente, em gabinete, estas in 

formações serão transcritas para as outras vias do MUE. 

P.ara a execução desta etapa é necessária a prévia lei tu 
'( 

ra do BG-1.02 - Manual de Atualização Cartográfica, manual este que 

também deve ser levado a campo para auxiliar a tarefa de atualização. 

O agente de coleta deve também dispor, em campo, da 

BG-1.08 e das descrições dos setores de 1980 que compõemaárea urbana. 

a ser trabalhada com a finalidade de atualizar ou retificar sua reda 

çao com as informações oriundas das atividades de campo. 

Atividades: 

s!. Atualização Cartogrâfica: 

O Mapa Urbano para fins Estatísticos deve retratar fie!_ 

mente a paisagem de 1985 da cidade, vila ou área urbana isolada que 

representa. Assim sendo, sua ai:ualização cartográfica é fundamental 

para todo o trabalho dos Censos de 1985. 

No MUE, seja ele oriundo de uma planta selecionada na 

Prefeitura ou em outro Órgão, ou elaborado na própria Agência, devem 

necessariamente estar registradas todas as avenidas, ruas, alamedas, 

travessas, etc., com seus respectivos nomes; todas as praças, pontes e 

viadutos também nominalmente identificados; e ainda os pontos de refe 
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rência importantes tais como cemitérios, igrejas, escolas, campos de 

futebol, casas comerciais, indústrias, clubes etc. Estes pontos der~ 

ferência devem, tanto quanto possível, constar do MUE, tendo em vista 

que numerosas vezes sao utilizados como indicadores de outros pontos 

ou limites nas cidades, vilas e áreas urbanas isoladas. 

No caso do agente de coleta contar com uma planta rece~ 

te e atualizada, os enriquecimentos por ele efetuados devem obedecer 

às convenções do Órgão que a elaborou. Estas convenções, usualmente, 

estão em quadro constante da própria planta. Se o MUE foi elaborado 

na Agência, a convençao a ser usada é a que o IBGE adota em todos os 

seus mapas, ou seja, o Quadro de Convenções que acompanha todos os 

MMEs e que também está incluído no BG-1.02 - Manual de Atualização Car 

tográfica. 

Nesta atividade de atualização cartográfica o agente de 

coleta deve identificar igualmente para as duas vias do MUE os setores 

cuja situação e/ou tipo deve ser alterada para 1985, tais como: aqu~ 

les setores que; por expansão de perímetro de setores especiais de a 

glomerados urbanos (favelas), tiveram alteração, em parte ou em toda 

a sua área, de seu tipo não especial de 1980 para incorporaremumnovo 

tipo de setor especial de aglomerado urbano para 1985. 

As novas aglomerações de baixa renda com 10 ou mais uni 

dades de habitação, mesmo que não possuamestabelecimentoseconômicos, 

devem ser isolados em setor especial de aglomerado urbano e demarcadas 

nos MUEs. 

Na atu~lização cartográfica, da mesma forma, devem ser 

identificados os novos setores especiais coletivos que, para 1985, sao 

isolados em setor, independentemente do número de estabelecimentos eco 

nômicos e agropecuários que esta área possua. 
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6!, Registro das ocorrências detectadas na Atualização Cartogrâf! 

ca: 

O agente de coleta deve registrar a lápis e, de forma 

semelhante nas duas vias do MUE selecionado e já com a delimitação 

dos setores de 1980, com a subdivisão urbana exist~nte e com a locação 

dos perímetros urbanos de 1980 e 1985, as alterações oriundas da atua 

lização cartográfica efetuadas em campo em obediência aos itens 3.1, 

3.2 e 3.3 do BG-1.02 - Manual de Atuaiização Cartográfica. 

Ex.: 

CARGUS 
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1!. Registro das novas linhas delimite de setor em função da atua 

lização cartográfica 

De forma semelhante àquela adotada quando do desenho 

dos perímetros urbanos para 1985 e dos perímetros das subdivisões in 

tra-urbanas,a atualização cartográfica pode, também, seccionarsetores 

de 1980 em função de alteração de subordinação distrital ou de situa 

ção e/ou tipo. 

Estas alterações devem ser registradas a lápis nas duas 

vias do MUE, podendo, também, o agente de coleta, em campo, redigir 

breve descrição datas novas áreas de modo a facilitar sua posterior 

tarefa de redação dos perímetros dos setores. 

s!. Numeração das ãreas delimitadas nos MUE 0 

Esta atividade consiste em numerar a lápis todas as 

áreas circunscritas por limites de setor. Tanto aqueles setores que 

se mantiveram territorialmente iguais quanto aqueles que foram subdi 

vididos até esta sê atividade já estão representados nomapa por áreas 

a serem agora numericamente identificadas, observando-se a seguinte 

rotina: 

Para aqueles setores que nao sofreram qualquer alteração em sua 

área deve-se manter o número de 1980 seguido do sufixo . O (ponto zero). 

Para aqueles setores que sofreram subdivisão em sua área face a al 

terações legais ou de situação tais como: limites intra-urbanos(bai~ 

ros, subdistritos, áreas espaciais de planejamento, limites de áreas 

especiais (parques florestais, reservas ecológicas, etc.), perímetrour 

bano, algum limite distrital não identificado previamente, ou alguma 

outra alteração legal ou de situação, deve-se atribuir a cada parte 

oriunda da subdivisão do setor de 1980, o mesmo número daquele setor 
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acrescentando-se contudo, a cada uma destas partes um sufixo .1 (po!! 

to um) até .9 (ponto nove), seguindo a rotina de atribuição do sufixo 

.1 (ponto um) à parte que se manteve no distrito ou na situação de 

1980 e os sufixos .2, .3, etc. às partes que se encontramemcondições 

distintas das do Último Censo. 

Estas alterações devem ser registradas a lápis em cada 

uma das duas vias do MUE antes mesmo que a avaliação em campo aponte 

a necessidade de se efetuar outra subdivisão, por critérios operaci~ 

nais, nestes setores. 

Ex.: 

IBGE 

loEGE

M UE 

CARGUS 
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9!. Estimativa do número de estabelecimentos econômicos e agrop!. 

cuirios para 1985 nos setores numerados na s! ati~idade. 

Esta atividade deve ser empreendida distintamente emca 

da uma das vias do Mapa Urbano para fins Estatísticos, estimando nal~ 

via do MUE o número de estabelecimentos econômicos (comerciais, indu~ 

triais e serviços) contidos em cada setor numerado na 8~ atividade. 

De forma semelhante,deve ser registrado na 2ê via do MUE o número de 

unidades agropecuárias previstas no setor delimitado neste mapa. Na 

insuficiência de espaço no mapa para este registro, o agente deve re 

gistrar estes dados em folha à parte. A execução desta tarefa de pr~ 

visão deve·-se apoiar, evidentemente, em trabalho de campo associado, 

contudo, ao conhecimento que o agente detém da área sob sua jurisdição, 

assim como também em consultas a pessoas que tenham conhecimento do 

processo de desenvolvimento do local. 

io!. Identificação dos setores a serem mantidos por critério ºP!. 

racional: 

As lOê e llê atividades estão fundamentadas no cri têri-o 

do agente com vistas à formação de um setor de 1985 com extensão e nQ 

mero de estabelecimentos adequados a um ideal tamanho de setor para a 

coleta. Para tanto, o .seu conhecimento das dificuldades de percurso do 

setor se faz necessário, uma vez que se pretende que, para os Censos 

de 1985, a unidade de coleta nao seja definida somente segundo um cri 

tério quantitativo pré-estabelecido e sim segundo a sua viabilidade 

operacional para as tarefas censitárias. 

Nesta 102 atividade o agente de coleta deve identificar 

em cada via do MUE aqueles setores a serem mantidos paraaformação do 

setor econômico e/ou agropecuário de 1985. Logo, é facultada ao ageg 

te a opção pela manutenção do setor para a formação dos setores dos 
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dois Censos ou mantê-lo somente para um deles, subdividindo-o pª'ra o 

outro. 

11!. Identificação e delimitação dos setores a serem subdivididos 

por critêrio operacional. 

A partir da estimativa em campo do múmero de estabele 

cimentos econômicos e agropecuários na área do setor numerado na se 

atividade o agente pode julgar necessária a sua subdivisão, por CI'ité 

rio operacional, para a formação dos setores dos dois Censos ou subdi 

vidi-lo somente para um deles, mantendo-o para o outro. 

A partir desta opção, o agente deve delimitar a linha 

desta subdivisão no(s) mapa(s), assim como distribuir nas áreas OI'iun 

das deste fracionamento as unidades econômicas e/ou agropecuárias es 

timadas na 9e atividade. 

12!. Numeração das áreas oriundas da subdivisão por critêrio op~ 

racional. 

Ao chegar nesta atividade, as duas vias do MUE já apre 

sentam igualmente delimitadas as subdivisões no setor de 1980 oI'iundas 

de alteração legal ou de situação, assim como a numeraçao 
~ 

nas aI'eas 

provenientes destas alterações. Aos setores de 1980 que se mantiveram 

territorialmente, já foi acrescentado o sufixo .o (ponto zero) -se es 

te setor não tivesse outro sufixo diferente de zero. Cabe agora ao 

agente de coleta, nesta 12e atividade, numerar aquelas partes oriundas 

da subdivisão por critério operacional indicada e efetuada na lle ati 

vidade. Esta numeração consiste, basicamente, na ampliação numérica 

do setor de 1980 que as contém pela adição de sufixos a este número. 

Assim, se o setor que foi sUbdividido na lls atividade 
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era um setor inteiro de 1980, cujo número era acompanhadodesufixo .o 
(ponto zero), as duas partes que agora o compõem passam a ter o mesmo 

número de 1980 acompanhado respectivamente de sufixo .1 (ponto um) e 

.2 (ponto dois). 

Ex.: 

CARGUS 

------:::,/ 
----,--------~s;;;r-;;tio:Ados NunH 

XX XXXXXXX 
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Naqueles setores para os quais o agente de coleta, na a2 

atividade, já atribuiu sufixos em função da subdivisão oriunda daatu~ 

lização legal e cartográfica, o agente, ao optar por uma segunda subdi 

visão por critérios operacionais em qualquer uma daquelas partes, de 

ve, ao numerar; ampliar os sufixos das novas partes, tendo o cuidado de 

dar continuidade a partir do Último sufixo adotado na primeira inter 

venção de fracionamento. 

•• .. 
\! 
,) 

•ª 

\~ .. 
•) 

'~ 

@o ' ' 1 
1 
~---
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13!. Reavaliação da atualização cartográfica para aqueles setores 

que foram subdivididos por critérios operacionais 

Aqueles setores numerados na se atividade e que na lle 

atividade sofreram subdivisão por critério operacional paraaformação 

dos setores econômicos e/ou agropecuários de 1985 devem ser reavalia 

dos quanto à suficiência e clareza dos pontos de referência constantes 

neste novo limite de setor. Se este novo limite apresentar deficiê~ 

cias que possam ocasionar dificuldades em sua identificação em campo, 

o agente de coleta deve otimizar esta linha pela seleção de pontos de 

referência estáveis para melhor caracterizar sua descrição. Estes po~ 

tos devem também constar do mapa no qual aquele mesmo setor não foi 

subdividido por critério operacional. 

Et.apa de Gabinete 

Esta terceira etapa consiste na transcrição das infor 

maçoes registradas no mapa durante as duas primeiras etapas para os d,2. 

cumentos de cadastro do município. Nesta etapa o agente de coleta de 

ve, também, preparar as. duas outras vias de MUE para cada um dos Ce~ 

sos, de acordo com as-informações oriundas daatualização cartográfica 

a lápis e com as delimitações, numerações e alterações legais obedecen 

do à convenção preconizada no item 3.2.3 do BG-1.02. Após o registro 

de previsão de estabelecimentos nas f±chas da relação dqs setores de 

1985 (BG-1.01, BG-1.02 e BG-1.03), o agente pode apagar estes regi~ 

tros dos mapas. 

Atividades 

14.!. Leitura do BG. 1.02 no trecho referente ã instrução para o 

pre~~chimento da BG-2.04 - Ficha de registro das alterações 

no mapa para fins estatísticos 
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15!. Preenchimento da BG-2.04 com as atualizações registradas nos 

mapas na 5! atividade. O preenchimento desta ficha deve in 

formar os nomes dos topônimos que foram incluídos, cancetados 

ou retificados, localizando-os na coluna adequada pelo número 

do setor de 1985 jã definido na 12! atividade no qual este 

topônimo estã incluído 

3.3.2 - Para o preparo dos Mapas Municipais pata fins Estatísticos 

Para iniciar esta etapa, o agente de coleta deve provi:, 

denciar toda a documentação legal do município no que concerne à sua 

área •rural, compreendendo: as leis de criação e atas de instalação das 

unidades político-administrativas que não constamdoMME do município; 

as redações dos perímetros urbanos atualizados das cidades, 

vilas e áreas urbanas isoladas; a documentação que define os limites 

das áreas especiais (parques florestais, reservas ecológicas, reservas 

indígenas ~te. ) • Para obter es~a documentação o agente de col~ 

ta deve divigir-se à Prefeitura ou aos Órgãos de planejamento locais 

que detenham este material. 

Etapa de Gabinete 

Atividades 

l!. Locação das novas areas urbanas isoladas. 

O agente de coleta deve identificar nas 6 vias do MME 

os setores rurais de 1980 que devem ser subdivididos por perímetro da 

nova área urbana isolada já desenhada na lê: etapa do preparo dos mapas 

urbanos, assim como alterar a situação daqueles setores rurais que, i~ 

teiros, passam a incorporar esta nova situação para 1985. 

Esta delirai tação, se a escala do MME permitir, deve ser 

feita acompanhando os pontos de referência constantes no documento le . -
gal. Caso isto nao seja possível, sua locação no mapa municipal deve 

ser feita pelo uso da convenção adequada e constante no item 2.3.1 do 

BG-1.02 - Manual de Atualização Cartográfica. 
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Atua li dos per tros urbanos l s no& as Muni ais 

para fins Estatísticos: 

As urbanas 

urbanas que foram de coleta na 

Urbanos devem subs 

para que, nesta possa os setores 

198 sofreram de ou toda 

sua area por novo urbano. 

• Re stro dos novos per tros urbanos nos mapas munic ais 

ra fi estatísticos 

a dos setores que sofreram 

s urbano e s 

res urbanos os 

ou rural, o de coleta se 

a escala do MME ro MME esta nova 

os de referência na lei; na 

te , deve adotar a e constante no 

BG-1 - Manual de 

a urbana no mapa 

4!. Revisao dos limites polit co-administrativos e locaç das 

as especi s (reservas indígenas, arques ecolÕ cos e f 

res ais, et ) nos as ais para fins Estatísticos. 

Nesta o de coleta, de pos das 

de dos , assim como da 

as deve 

reta no o 

no mapa sem a com o de 

setores de 19 



Etapa de Caapo: 

Nesta etapa de campo o agente de coleta deve trabalhar 

somente com duas vias do MME; a primeira destinada à delimitação dos 

setores econômicos para 1985; e a segunda para a delimitação dos set~ 

res agropecuários para 1985. Posteriormente, emgabinete, estas infor 

mações serão transcritas para as outras vias do MME. 

Para a execução desta etapa é necessária a prévia lei 

tura do BG-1.02 - Manual de Atualização Cartográfica, manual este que 

também deve ser levado a campo para auxiliar a tarefa de atualização. 

O agente de coleta deve também dispor em campo da BG-1. 08 

e das descrições dos setores de 1980 que compõem a área rural a ser 

trabalhada, com a finalidade de atualizar e retificarsuaredação com 

as informações oriundas das atividades de campo. 

Atividades 

S~. Atualização Cartográfica 

Durante a fase de trabalho de campo o agente de coleta 

deve atualizar a lápis as duas vias do MME, incluindo tudo o que sur 

giu neste período intercensi tário, retirando o que já não faz mais PªE. 

te da paisagem local e retificando topônimos que não estejam corret~ 

mente grafados. Esta atualização é uma das atividades de maior impor 

tância, considerando-se que atende não só aos Censos de 1985, mas ta~ 

bém a todos os censos que ainda estão por vir, a todas as pesquisas 

realizadas pelo IBGE e também a pesquisadores de todos ~ -os orgaos que 

se utilizam de nossos mapas. Devido a essa importância, foi elabor~ 

do o BG-1.02 - Manual de Atualização Cartográfica exclusivamente dedi 

cado a esta primordial tarefa do agente de coleta. 
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Para que esta atualização seja uniforme em todo o Bra 

sil, é preciso que todos os agentes estejam atentos às normas pré-est~ 

belecidas pelos Manuais de 1985. Tudo o que precisar ser retirado dos 

mapas deve ser riscado a lápis e posteriormente, em gabinete, registrado 

na BG-2. 0·4 - Ficha de Atualização dos Mapas para fins Estatísticos na 

coluna "topônimos cancelados". Tudo o que precisar ser incorporado 

aos mapas deve ser lançado a lápis segundo as convençoes e posterio~ 

mente também registrado na BG-2.04. Nesta ficha há também uma coluna 

para as retificações necessárias, e aí se enquadram as fazendas, rios, 

estradas e aglomerados rurais que tiveram seus nomes trocados; as s~ 

des de fazendas, povoados e aglomerados rurais que tiveram suas loca 

lizações modificadas; e todas as demais retificações que o agente ti 

ver que fazer nos mapas para fins estatísticos. Para a execução des 

ta atividade, o agente de coleta deve também analisar a BG-1.04 (se a 

este município foi enviada) com a finalidade de orientar o seu traba 

lho de atualização de acordo com a sua descrição dada no BG-1.02 - Ma 

nual de Atualização Cartográfica. 

6!. Locação dos novos aglomerados rurais no MME e preparo de cro 

quis espec[ficos. 

Uma vez identificados os aglomerados rurais, o agente 

de coleta deve registrá-los nas duas vias do MME, caracterizando-os 

por seu nome, obedecendo à convenção e às normas cartográficas estab~ 

lecidas no BG-1. O 2. O símbolo de aglomerado rural deve ser registrada, 

apenas uma vez, no centro da área que ocupa. Caso o grupamento seja 

cortado por uma linha de limite distrital deixando de cada lado menos 

de 50 domicílios, devem constar, obrigatoriamente, dois símbolos, um 

em cada distrito, com o nome pelo qual é localmente conhecido. Oper~ 

ção análoga deve ser efetuada em caso de secção por limite municipal. 
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O agente de coleta precisa, também em campo, preparar 

OI croquis dos aglomerados rurais. Estes croquis devem representar, 

d& melhor forma possível, a realidade destes aglomerados com suas ruas, 

praças, igrejas, comércio e demais pontos de referência em obediência 

le normas do BG-1.02 - Manual de Atualização Cartográfica. 

1!. Numeração das áreas delimitadas nos MMEs. 

Esta atividade consiste em numerar a lápis todas as 

áreas circunscritas po~ limites de setor. Tanto aqueles setores que 

se mantiveram territorialmente iguais quanto aqueles que foram subdi 

vididos até a 5e atividade já estão representados nas duas vias doMME 

por área a serem, agora, numericamente identificadas observando-se a 

seguinte rotina: 

Para aqueles setores que nao sofreram qualquer alteração em sua 

área deve-se manter o número de 1980 seguido do sufixo .o (ponto zero) 

(se este setor já não apresentar sufixo diferente de zero). 

Para aqueles setores que, face a alterações legais ou de situação, 

sofreram subdivisão em sua área tais como: limites de áreas especiais, 

de perímetros urbanos, algum limite distrital nao identifica 

do previamente, ou alguma outra alteração legal ou de situação,deve

-se atribuir a cada parte oriunda da subdivisão do setor de 1980, o me~ 

mo número daquele setor, acrescentando-se, contudo, a cada uma destas 

partes um sufixo .1 (ponto um) até .9 (ponto nove), seguindo a rotina 

de atribuição do sufixo .1 (ponto um) à parte que se manteve no distri 

to ou na situação de 1980 e os sufixos .2 e .3 etc. às partes que se 

encontram em condições distintas das do Último Censo. Estas altera 

ções devem ser registradas a lápis em cada uma das vias do MME antes 

mesmo que a avaliação em campo aponte a necessidade de se efetuar ou 

tra subdivisão por critérios operacionais nestes setores. 
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s!. Estimativa do número de estabelecimentos econômicos e agrop~ 
cuãrios para 198°5 nos setores numerados na 7! atividade. 

Esta atividade deve ser empreendida distintamente em ca 

da uma das vias do Mapa Municipal para fins Estatísticos, estimando na 

le via do MME o número de estabelecimentos econômicos (comerciais, i~ 

dustriais e serviços) contidos em cada setor numerado na7eatividade; 

De forma semelhante,deve ser registrado na 2e via do 

MME o número de unidades agropecuárias previstas no setor delimitado 

neste mapa. Na insuficiência de espaço no mapa, para este registro, 

o agente ~eve registrar estes dados em folha à parte. 

A execução desta tarefa de previsão deve-se apoiar, evi 

dentemente, em trabalho de campo associado, contudo, ao conhecimento 

que o agente detêm da área sob sua jurisdição assim como também em con 

sultas a pessoas que tenham conhecimento do processo de desenvolvimen 

to do local. 

9!. Identificaçio d-0s setores a serem mantidos por crit~rio oper~ 

cional. 

As 9e e 10e atividades estão fundamentadas no cri têrio 

do agente com vistas à formação de um setor de 1985 com extensão e 

número de estabelecimentos adequados a um ideal tamanho de setor para 

a coleta. Para tanto o seu conhecimento das dificuldades de percurso 

do setor se faz necessário, uma vez que se pretende, para os Censos 

de 1985, que...q unidade de coleta não seja definida somente segundo um 

critério quantitativo pré-estabelecido e sim segundo a sua viabilidade 

operacional para as tarefas censitárias. 

Nesta 9e atividade o agente de coleta deve identificar 

em cada via do MME aqueles setores a serem mantidos para a formação 
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do setor econômico e/ ou agropecuário de 19 8 5 . Logo, é facultado ao 

agente a opção pela manutenção do setor para a formação dos setores 

dos dois censos ou mantê-lo somente para um deles, subdividindo-o para 

o outro. 

10!. Identificação e delimitação dos setores a serem subdivididos 

por critério operacional. 

A partir da estimativa em campo do número de estabele 

cimentos econômicos e agropecuários na área do setor numerado na 7ê 

atividade, o agente pode julgar necessária a sua subdivisão por crité 

rio operacional para a formação dos setores dos dois censos ou subdi 

vidi-lo somente para um deles, mantendo-o para o outro. 

Outro dado que deve ser adotado para que o agente ind! 

que subdivisão na área do setor demográfico rural para a formação do 

setor agropecuário de 1985 é a BG-1.07 - Subsídios à subdivisão dos 

setores rurais para a formação dos setores agropecuários de 1985, que 

lista os setores considerados anti-operacionais nos trabalhos de cole 

ta do Censo Agropecuário de 1985. 

A partir da opção pela subdivisão, o agente deve deli 

mitar a linha desta subdivisão no MME do(s) Censo(s) para o qual esta 

alteração foi indicada, assim como distribuir nas áreas oriundas deste 

fracionamento as unidades econômicas e/ou agropecuárias estimadas na 

9ê atividade. 

11!. Numeração das areas oriundas da subdivisão por critério op~ 
racional. 

Ao chegar nesta atividade, as duas vias do MME já apr~ 

sentam igualmente delimitadas as subdivisões no setor del980 oriundas 
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de alteração legal ou de situação, já tendo sido estas partes numer~ 

das. Aos setores de 1980 que se mantiveram territorialmente já foi 

acrescentado o sufixo • O (se este não tivesse outro sufixo diferente 

de zero). Cabe agora, nesta 11~ atividade, ao agente de coleta nume 

rar aquelas partes oriundas da subdivisão por critério operacional i~ 

dicada e efetuada na 10~ atividade. Esta numeraçao consiste, basic~ 

mente, na ampliação numérica do setor de 1980 que a contém pelo acrés 

cimo de sufixos a este número. 

Assim, se o setor que foi subdividido na 10~ atividade 

era um setor inteiro de 1980, cujo o número era acompanhado de sufixo 

.O (ponto zero), as duas partes que agora o compõem passam ater o mes 

mo número de 1980 acompanhado respectivamente de sufixo .1 (ponto um) 

e .2 (ponto dois). 
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Se o setor que foi subdividido na lOê atividade já era 

parte de setor de 1980 (o setor de 1980 já'havia sido subdividido por 

um setor de aglomerado rural na s2 atividade), cujo número era acomp~ 

nhado do sufixo .1 (ponto um), as duas partes que agora o compõem d_! 

vem ser numeradas da seguinte maneira: a primeira parte mantêm o mes 

mo número; a outra parte recebe o número acompanhado do sufixo seguiE 

te disponível no setor. 
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12!. Reavaliaçio da atualizaçio cartogrifica para aqueles setores 

que foram subdivididos por critérios operacionais. 

Aqueles setores numerados na 72 ativid~de e que na 102 

atividade foram subdivididos por critério operacional para a formação 

dos setores econômicos e/ou agropecuários de 1985 devem ser reavalia 

dos quanto à suficiência e clareza dos pontos de referência constantes 

neste novo limite de setor. Se este novo limite apresentar deficiêE 

cias que possam ocasionar dificuldades em sua identificação em campo, 

o agente de coleta deve otimizar esta linha pela seleção de pontos de 

referência estáveis para melhor caracterizar sua descrição. Estes PºE 

tos devem também constar do mapa no qual aquele mesmo setor não foi 

subdividido por critério operacional. Para os casos em que o setor 

de 1980 foi subdividido o agente de coleta pode redigir breve descri 

ção destas novas áreas de modo a facilitar uma posterior tarefa de re 

dação dos perímetros dos setores. 

Etapa de Gabinete: 

Esta terceira etapa consiste na transcrição das infor 

maçoes registradas no mapa durante as duas primeiras etapas para os d9_ 
. .,. . 

cumentos de cadastro do municipio. o agente de coleta de 

ve, também, preparar as duas outras vias do '.MME para cada um dos Cen 

sos, comas informações oriundas da atualização cartográfica a lápis e 

com as delimitações, numerações e atualizações legais obedecendo à 
conv~nção preconizada no item 3.2.3 do BG-1.02. Apôs o registro da 
previsão de estabelecimentos nas fichas da relação dos setores de 1985 
(BG-1.01, BG-1.02 e BG-1.03) o agente pode apagar estes registros do 
mapa. 

Atividades 

13!. Leitura do BG 1.02 no trecho referente à instrução para o 

preenchimento da BG-2.04 - Ficha de registro das alterações 

no mapa para fins estatísticos. 
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14!. Preenchimento da BG-2.04 com as atualizaç;es registradas nos 

mapas na 5! atividade. O preenchimento desta ficha deve in 

formar os nomes dos topanimos que foram incluídos, cancelados 

ou retificados, localizando-os na coluna adequada pelo número 

do setor de 1980 registrado no campo (10) da BG-2.01. 

3 .4 - Preenchimento das BG-2 .01, BG-2 .02 e BG-2 .03. 

3.4.1 - Apresentação. 

As fichas BG-2. 01, BG-2. O 2 e BG-2. O 3 foram elaboradas 

com o objetivo geral de obter uma base operacio~al geográfica unifica 

da, compatível e comparável inter e intraceruros. 

Visam, especificamente, a realimentação do arquivo Agr~ 

gado de Setores com as informações provenientes dos Censos de 1985 de 

modo a atender, de forma imediata, à demanda por dados a nível de se 

tor. 

Para tanto, foram concebidas de modo a vincular a base 

operacional dos Censos de 1985 àquela particularizadanoCenso Demográ 

fico de 1980. 

3.4.1.1 - BG-2.01 - Relação dos Setores Econômicos e Agropecuários 

de 1985. 

Esta ficha, editada por município, é proveniente do ar 

quivo Agregado de Setores do Censo Demográfico de 1980. 

Sua estrutura compreende 22 campos a serem digitados, 

dos quais 10 (campos) já estão devidamente preenchidos cominformações 

provenientes dàquele arquivo e os campos restantes devem ser preenchi 

dos pelo agente de coleta, conforme instruções específicas. 

No entanto antes de expor as instruções de preenchime~ 

to da BG-2.01, é de fundamental importância que o agente de coleta co 
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nheça o conteúdo das informações registradas ouaregistrar nos campos 

(10) a (21) dessa ficha, descritos a seguir. 

Campo (10) - Número do Setor Demográfico de 1980. 

Os números dos setores demográficos de 1980 aparecem 

acrescidos por um sufixo, assim atribuído pela necessidade ,de identi 

ficar, para fins da compatibilidade e comparabilidade inter e intra 

censitária, os setores demográficos de 1980 que, em decorrência das 

alterações na divisão territorial do País durante o período 1980-1985, 
1 

tiveram suas áreas seccionadas por linhas delimites municipais ou dis 

tritais, conforme capítulo 2 deste Manual • 

. 
Os setores que não sofreram alteração em suas áreas es 

tão identificados neste campo pelo respectivo número que possuía em 

1980 acrescido do sufixo .o (ponto zero>. 

Os setores demográficos de 19 80 que cedeI'am parte de 

suas áreas para compor as superfícies territoriais dos municípios ins 

talados após 01.09.80 têm os seus números complementados pelo sufixo 

.1 (ponto um) da mesma forma que os setores demográficos de 1980 ctue 

tiveram suas áreas seccionadas por limites de distritos criados após 

01.09.80 têm seus números acrescidos de sufixo para diferenciar: com 

o acréscimo do sufixo .1 (ponto um) a parte do setor que se manteve no 

mesmo distrito de 1980 e, com acréscimo dos sufixos .2 (ponto dois) 

até • 9 (ponto nove), a(s) parte(s) do setor desmembrada(s) para outro(s) 
distrito(s). 

Campo (11) - Código de Situação. 

Deve-se entender como código de situação registrado na 

BG-2.01 assim como a registrar nas BG-2.02, BG-2.03 e descrições dos 

setores de 1985 um código com dois dígitos que representa a fusão dos 
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códigos de situação com os de tipos de setores do Censo Demográfico de 

1980, sendo que estes Últimos códigos de 1980 (O, 1 e 3) que caract~ 

riza vam os tipos não especial, especial coletivo e especial de aglomer_§! 

do urbano foram ampliados com a finalidade de melhor caracterizar o 

setor na formação do arquivo de setores censitários. Assim, no arqu! 

vo de setores, o primeiro dígito do código representa a situação de 

1980 e o segundo dígito o tipo de setor. 

Para a formação do arquivo de setores o código de tipo 

1 (setor especial coletivo) foi ampliado para 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 

com vistas à formação de grupamentos distintos com características se 

melhantes para este tipo de setor, viabilizando, assim, o acesso magn~ 

tice à informação segundo o grupo específico dentro do tipo 1. Logo, 

o agente de coleta, ao atribuir o código de tipo para um setor de 1985, 

deve fazê-lo adotando os códigos arrolados na tabela de oódigos de si 

tuação apresentada a seguir. Da mesma forma, aquele setor del980 que 

na BG-2.01 está caracterizado pelo código de situação 15 (hotel em ci 

dade ou vila),o agente de coleta, ao constatar que este estabelecime~ 

to passou a constituir um hospital, identifica uma alteração em seu 

tipo que agora será representado pelo código 11 (hospital emcidade ou 

vila). 

A atribuição de códigos de situação 20, 40, 60 e 80 foi 

um recurso adotado pelo arquivo de setores com a finalidade de agrupar 

as informações de codificação em branco, ilegíveis ouerradas de 1980, 

e como tal, estes códigos não podem ser atribuídos aos setores de 

19 85, cabendo ao agente de coleta seu acerto pela adoção do adequado 

código de alteração. 

Correção semelhante deve ser adotada para os setores da 
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Região Administrativa da Lagoa no Rio de Janeiro,que também apresent~ 

ram problemas em 1980. 

Campos 12, 13, 14, 15 e 16 - Número de Estabelecimentos. 

Esses campos são reservados ao registro do número de es 

tabelecimentos econômicos e agropecuários estimados nas áreas dos se 

tores demográficos de 1980. Entende-se por estabelecimento,para fins 

dos Censos Econômicos, a unidade de óperação pertencente a uma única em 

presa (uma só razão social) localizada em área contínua (uma só unida 

cii>Jms IE SJiud> 
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de local) onde desenvolve basicamente um único tipo de atividade econo 

mica. 

Os estabelecimentos podem ser classificados em dois ti 

pos: estabelecimento produtivo e unidade de apoio. 

Estabeiecimento Produtivo - unidade de produção industrial, comeE 

cial ou prestação de serviços relacionada à atividade fim da unidade 

local. 

Exemplos de estabelecimentos industriais produtivos: 

minas de extração de minerais, poços de extração de combustíveis, p~ 

dreiras, britamento de pedras, olarias, unidade produtora declínquer, 

unidade· produtora de cimento, laminações, fundições, trefilarias, e~ 

tamparias, fabricação de peças, montagens de máquinas, serrarias, caE 

pintarias, fabricação de móveis, fabricação de celulose, fabricação de 

papel, destilarias, refinarias de petróleo, fabricação de tintas, fa 

bricação de produtos químicos, fabricação de sabões, fabricação de ma 

teriais plásticos, malharias, fi~ções, tecelagens, tingimento de fios 

e tecidos, confecções de peças do vestuário, beneficiamento de prod~ 

tos alimentares (moinhos, torrefações, etc.), fabricação de pães (p~ 

darias), fabricação de sorvetes, abatedouros, editoras, gráficas, fa 

bricação de lentes, etc. 

Exemplos de estabelecimentos comerciais: farmácias; l~ 

jas de calçados, de tecidos, de confecções, de ferragens, demateriais 

de construção; mercearias, açougues, peixarias, supermercados, lojas 

de departamento, departamentos e seções de venda a varejo e por ataca 

do de Empresas Industriais, reembolsáveis, etc. 

Exemplos de estabelecimentos de prestação de serviços: 

hotéis, pensoes, restaurantes; bares,- sorveterias, oficinas de repara 

ção e manutenção (para particulares), oficinas de confecções sob medi 
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da e por encomenda de particulares (serralharias, ferrarias, alfaiata 

rias, etc.), barbearias, termas, saunas, cinemas, teatros, boates e 

semelhantes, estações de radiodifusão e televisão, .estabelecimentos de 

serviços auxiliares da agricultura, e do comércio, serviços de limp~ 

za, incorporadores, administradores de imóveis, etc. 

Unidade de apoio - estabelecimento com finalidade específica de 

prestar serviços necessários à organização da produção, podendo ser 

de dois tipos: 

• apoio administrativo (exemplo: sede de empresa, administração 

central e local, almoxarifado, depósito fechado, escritório de conta 

tos, etc.); e 

. apoio ao processo industrial (exemplo: as unidades geradoras de 

utilidades - tratamento de água industrial, ar comprimido, frio indus 

trial, vapor industrial - serviços de manutenção elétrica, de manuten 

ção mecânica, tratamento térmico., controle de quàlidade, carpintaria 

(embalagens de madeira para uso próprio), serviços de galvanoplastia}. 

E para fins do Censo Agropecuário, o estabelecimento é 

definido como: 

Todo terreno de área contínua, independente de tamanho 

ou situação (urbana ou rural), formado de um.a ou mais parcelas, subo~ 

dinado a um Único Produtor, onde se processa uma exploração agropecu~ 

ria, ou seja: 

a) cultivo do solo com culturas permanentes ou tem.por~ 
rias, inclusive hortaliças e flores; 

b) criação, recriação ou engorda de animais de grande 
e médio porte; 

e) criação de pequenos animais (aves, coelhos, abelhas, 
bicho-da-seda); 

d) exploração de matas e florestas plantadas; 
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e) extração de produtos vegetais (madeira, borracha, c~ 
roá, etc.). 

As parcelas não-confinantes exploradas em conjunto por 

um mesmo Produtor serão consideradas coma Único estabelecimento desde 

que englobem as seguintes condições: 

a) estejam situadas no mesmo Setor; 

b) usem os me.smos recursos técnicos (máquinas, impleme_!! 

tos e instrumentos agrários, animais de :trabalho, 
etc.); 

e) usem os mesmos recursos humanos (o mesmo pessoal); 

d) sejam subordinadas a uma única administração (do Pro 
dutor ou de um Administrador). 

Não será considerada como área do estabelecimento agr~ 

pecuário a área que estiver subordinada a outro Produtor, em decorrê_!! 

eia de ar~endamento, parceria ou ocupaçao. Esta área será considera 

da como outro estabelecimento e recenseada através de um questionário 

geral próprio. 

Campo 17-CÓdigo de Alteração. 

~ uma relação de códigos a serem atribuídos aos setores 

demográficos de 1980 que constam da coluna 10 da BG-2.01 com o objet,! 

vo de identificar as alterações sofridas por este setor para a forma 

ção dos se'tores econômicos e agropecuários de 1985. 

O sistema é composto por 13 códigos que classificam to 

das as possíveis alterações nos setores demográficos de 1980 registrê 

dos na coluna 10 da BG-2.01, a saber: 

Código 00 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área, situ~ 

ção e tipo e subordinação administrativa mantidas para a 

formação dos setores econômicos e agropecuários de 1985. 
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Código 01 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área e suboE 

dinação administrativa mantidas e sua situação e/ou tipo 

alteradas para a formação dos setores econômicos e agrop~ 

cuários de 1985. 

Como exemplo típico deste tipo de alteração pode-se con 

siderar os setores rurais que foram inteiramente incorporados ao qu~ 

dro urbano leR:al devido à expansão de seu perímetro. 
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Código 02 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área e situ~ 

ção e tipo mantida e sua subordinação administrativa alt~ 

rada para a formação dos seto:t"es econômicos e agropecuários 

de 1985. 

O exemplo característico deste tipo de alteração se dá 

com a criação de novos distritos administrativos, como pode ser obser 

vado na ilustração a seguir, com os setores de números 15, 16 e 17 

que mudaram sua subordinação administrativa com a criação do 

distrito de Cacimbas. 
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Código 03 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área mantida 

e sua situação e/ou tipo e subordinação administrativa a! 

teradas para a formação dos setores econômicos e agropecu-ª 

rios de 1985. 

Como exemplo deste tipo de alteração têm-se os setores 

àe aglomerado rural que devido à criação de novos distritos administra 

tives passaram a constituir os setores urbanos das vilas. 

Código 04 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida, sua subordinação administrativa mantida e alteração 

de situação e/ou tipo em parte(s) de sua área, para a for 

mação dos setores econômicos e agropecuários de 1985. 

Neste caso estão incluídos: 1) os se.tores rurais de 

1980 que, devido à expansão do perímetro urbano, tiveram suas -are as 

fracionadas; 2) os setores urbanos não especiais de 1980, dos quàis 

uma parte transformou-se em favela compondo um setor especial de agl~ 

merado urbano; e 3) os setores rurais de 1980 que, devido à expansão 

do perímetro urbano, tiveram suas áreas fracionadas e ao mesmo tempo 

a parte que passou para o quadro urbano transformada em favela, compo!! 

do um novo setor de aglomerado urbano. 

Código OS - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida, sua situação e tipo mantidas e alteração da subordi 

nação administrativa em parte(s) de sua área, para a for 

maçao dos setores econômicos e agropecuários de 1985. 

O exemplo desta alteração se caracteriza pelos setores 

que tiveram suas áreas fracionadas pelas linhas de limite dos novos 

distritos administrativos, como pode ser observado na ilustração que 

se segue oom os setores 7, 13e16que com a criação do distrito 'de Ca 
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oimbas tiveram suas áreas fracionadas e mudança de subordinação admi 

nistra:tiva de uma de suas partes. 

MME. 

Q 
a::: 
<( 
Cl 

IBGE 

N G 
ESCALA: 

o 2 

DANIEL 

REVISTO': MAR/ 79 
REVISTO: OUT /84 

Código 06 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida e alteração da subordinação administrativa e da si tua 

ção e/ou tipo em parte(s) de sua área para a formação dos 

setor~s econômicos e agropecuários de 1985. 
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Como exemplo de.ste caso estão os setores nao especiais 

de zona rural de 1980 que foram seccionados por limite distritaleque 

dentro de uma de suas partes surgiu um aglomerado rural; este setor 

de 1980 passa, então, a constituir três setores par.a 1985, um setor 

de zona rural com a mesma subordinação distrital de 1980, um setor de 

zona rural subordinado a distrito diferente daquele de 1980, e outro 

setor de aglomerado rural também .subordinado a distrito diferente da 

quele de 1980. 

MME 

Q 
a:: 
<( 
a 
lJ.: 

~ 

~/i.HGAR LDA 

4 
N 

IBGE 

G 

o 
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REVISTO: MAR/ 79 
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Código 07 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida por limite intra-urbano e/ou de área especial, e sua 

situação e tipo e subordinação administrativa mantidas p~ 

ra a formação dos setores econômicos e agropecuários de 

1985. 

Estão incluídos nesta alteração: 1) os setores urbanos 

que tiveram suas áreas seccionadas por limites de bairros, zonas de 

planejamento etc.; 2) os setores urbanos ou rurais que tiveram suas 

áreas seccionadas por· limites de parques ecológicos, reservas flores 

tais, etc. ; 3) os setores rurais que tiveram suas áreas seccionadas 

por limites de reservas indígenas, de mineração etc. 

MME 

Q 
a:: 
<( 
Cl 

N 

IBGE 

G 
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ESCALA: 

DANIEL 

' 
REVISTO: MAR /79 
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Código 08 - para o seto.r demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida por limite intra-urbano e/ou de área especial, suas~ 

bordinação administrativa mantida é alteração da situação 

e/ou tipo em parte(s) de sua área para a formação dôs se 

tores econômicos é agropecuários de 1985 •. 

São exemplos deste tipo de alteração os setores que ti 

veram suas ~reas seccionadas pott · pellÍmetro urbano, o que ca,racteri 

zou alteração 'de situação em uma destas partes em relação a 19 80 

sendo~também, uma des~as partes subdividida por limite intra-urbano ou 

de área especial. 

MME IBGE 

4 G N 
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ESCALA: 

2 

DANIEL 

REVl>TO: MAR/79 
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Código 09 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida por critérios.operacionais, sua.subordinação adminis 

trativa e situação e tipo.mantidas'para a formação apenas 

dos setores econômicos de 1985. 

São exemplos deste tipo de al te:riàção os setores que, 

por serem excessivamente grandes, consumiram um tempo de coleta não 

compatível com os demais trabalhos do Censo; ou ainda aqueles que, por 

possuírem número exagerado de estabelecimentos econômicos, devem ser 

subdivididos para facilita.r a coleta; ou qualque:ri outro caso em que o 

agente julgar necessária esta medida. 

Código 10 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida por critérios operacionais, sua subordinação adminis 

trativa e situação e tipo mantidas para a formação apenas 

dos setores ag:riopecuários de 1985. 

Como exemplo desta ocorrên~ia estãoossetores que, por 

serem excessivamente g:riandes, consumiriam um tempo de coleta não comp~ 

tível com os demais t~abalhos do Censo; ou ainda aqueles que, por po~ 

suírem número exagerado de estabelecimentos agropecuários, devem ser 

subdivididos para facilitar a coleta; ou qualquer outro caso em que o 

agente de, coleta julgar necessária esta medida. 

~Código 11 - para o setor demográfico de 1980 que tem sua área subdivi 

dida por critérios operacionais, sua subordinação adminis 

trativa e situação e tipo mantidas para a formação dos se 

tores econômicos e agropecuários de 1985. 

Observa-se que,para atribuir este código,não é necessá 

rio que a delimitação da subdivisão seja a mesma para os dois Censos 

nem que o número de subdivisões para um Censo seja o mesmo que para o 

outro. 
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Código 12 - para o setor demográfico de 1980 para o qual se aplica qua! 

quer outro tipo de alteração não previsto ·nos códigos de 

00 a 11 para a formação dos setores e~onômicos e agropecu! 

rios de 1985. O agente de coleta ao atribuir este código 

de alteração deve registrar em folha anexa à BG-2. 01 o ti 

po de ocorrência. 

Campos (18) e (19) - Número de Subdivisões do Setor Demográfico 

de 19 80. · 

As informações a serem lançadas nestes campos estão di 

retamente relacionadas com aqu~las efetuadas no campo ( 17). Assim, 

por exemplo, se no campo ( l 7) o setor teve códigos ()0 , O 1, O 2, O 3 e 

10, no campo (18) o registro a ser efetuado é o O (zer9), uma vez que 

as alterações ocorridas neste setor não implicaram em subdivisão de 

área para os Censos Econômicos. Do mesmo modo deve se proceder ao 

preencher o campo (19), se os códigos lançados no campo (17) forem 00, 

01, 02, 03 e 09. 

Outro exemplo é o setor demográfico rural que teve sua 

área fracionada em duas partes por expansao do perímetro urbano sem 

alterar o tipo e a subordinação administrativa. Neste caso, o código 

atribuído para ar alteração é 04 e os lançamentos a serem efetuados 

nos campos (18) e (19) sao, respectivamente, 2 e 2. 

Se, por outro lado, a alteração no setor demográfico 

corresponder ao código 09 - subdivisão do setor por critérios operaci2 

nais para atender aos Censos Econômlcos de 1985, deve ser registrado 

no campo (18) o número de partes nas quais o setor demográfico de 1980 

foi subdividido para tal finalidade e no campo ( 19), o número O (zero). 

Procedimento análogo deve ser adotado quando o campo (17) apresenta 

código 10 ou seja, a subdivisão do setor demográfico de 19 80 para aten 
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der a critérios operacionais do Censo Agropecuário. 

Campos (20) e (21). 

Têm por finalidade permitir uma ligação da ficha BG- 2. O 1 

com as fichas BG-2.02 e BG-2.03, de modo a garantir a exatidão das in 

formações registradas e assim, em Última instância~ formar o cadastro 

magnético do planejamento da base operacional geogI'áfica de 1985. 

a) Instruções para o preenchimento da BG-2.01 - Relação dos 
Setores Econômicos e Agropecuários de 1985. 

CAMPO (01) - C6DIGO DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
• já está impresso. 

CAMPO (02) - C6DIGO DO MUNIC!PIO 
• já está impresso 

CAMPO (03) - LOTE 
• nao preencher 

CAMPO (04) - PASTA 
• nao preencher· 

CAMPO (05) - DOCUMENTO 
• não preencher 

CAMPO (06) - PÃGINA 
. já está impresso 

Obs.: o número registrado antes do símbolo 

barra ( /) é o número de ordem da folha no município e o número regi~ 

trado depois do símbolo barra ( /) é o número total de folhas no muni 

cípio. 

CAMPO (07) - LINHAS 
já está impresso com o número da Última 
linha preenchido na folha. 

NOMERO DA LINHA 
. já está impresso. 
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NOME DO DISTRITO 
• já está impresso 

CAMPO (08) - NOMERO DA LINHA 
• já está impresso 

CAMPO (09) - CÕDIGO DO DISTRITO 
• já está impresso 

CAMPO (10) - N0MERO DO SETOR DEMOGRÁFICO DE 1980 

• já está impresso 

CAMPO (11) - SITUAÇÃO DO SETOR DEMOGRÁFICO DE 1980 

• já está impresso 

CAMPO ( 12) - NÚMERO TOTAL DE ESTABELECIMENTOS ECONÕMI 
cos • 
. registrar o total da soma dos números de 

estabelecimentos previstos nos campos 

(13), (14) e (15) para o setor demográfi:_ 

co de 1980 citados no campo (10). 

CAMPO (13) - NOMERO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
. registrar o número de estabelecimentos 

comerciais previstos para o setor demo 

gráfico de 1980 citado no campo (10). 

CAMPO (14) - NOMERO DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS 
• registrar o número de estabelecimentos 

industriais previstos para o setor dem2 

gráfico de 1980 citado no campo (10). 

CAMPO (15) - NOMERO DE ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
. registrar o número de estabelecimentos 

de serviços previstos para o setor dem2 

gráfico de 1980 citado no campo (10). 

CAMPO ( 16) - NOMERO TOTAL DE ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁ 
RIOS . 
• registrar o número de estabelecimentos 

agropecuários previstos para o setor d~ 

mográfico de 1980 citado no campo (10). 

CAMPO (17) - CÕDIGO DE ALTERAÇÃO 
. registrar o código de alteração de acor 
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do com as explicações dl::> item 3. 4 .1.1 
deste manual. 

CAMPO (18) - NOMERO DE SUBDIVISÕES DOS SETORES DEMOGRÃ 
FICOS NA FORMAÇÃO DOS SETORES ECONÔMICOS 
DE 1985 • 
• registrar o número de partes em que o se 

tor demográfico de 1980 foi subdividido 
em função das alterações registradas no 
campo (17) pelos códigos 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 11 e 12. 

• para os setores demográficos com código 
de alteração (CAMPO 17) 00, 01, 02, 03 e 
10, registrar o número O (zero). 

Obs.: Nove (9) é o númet>o máximo de subdi 

visões permitidas ao setor demográfico da 1980 registrado· no campo ( 10) 

da BG-2. 01. 

CAMPO (19) - NOMERO DE SUBDIVISÕES DOS SETORES DEMOGRÃ 
FICOS NA FORMAÇÃO DOS SETORES AGlWPECUÃRIOS 
DE 1985 • 
. registrar o número de partes em que o s~ 

tor demográfico de 1980 foi subdividido 
em função das alterações registradas no 
campo (17) pelos códigos 04, 05, 06, 07, 
08, 10, 11 e 12. 

• para os setores demográficos com código 
de alteração (campo i 7) O O , O 1 , O 2 , O 3 e 
09, registrar o número O (zero). 

Obs.: Nove (9) é o número máximo de subdi 

visões permitidas ao setor demográfico de 1980 registrado na coluna 

(10) da BG-2.01. 

CAMPO (20) - C0DIGO DE LIGAÇÃO COM A FICHA BG-2.02 

registrar uma numeração seqtlencial 
crescente iniciando; com 01 na primeira 
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linha onde o campo (17) registra código 

diferente de 00 e 10 e esgotar essa n_!! 

meração na linha que identifica o Último 
setor do município. 

• para os setores demográficos com código 
de alteração no campo Cl 7) 00 e 10, re 

gistrar, traço (•). 

CAMPO (21) - C0DIGO DE LIGAÇÃO COM A FICHA BG-2.03 

• registrar com uma numeração seqüencial 

crescente iniciando com 01 na primeira 

linha onde o campo ( 17) registra códigos 

diferentes de 00 e 09 e esgotando essa 

numeração na linha que identifica . o Úl 

timo setor do município. 

• para os setores demográficos com código 
de alteração no c~po (17) 00 e 09 re 

gistrar, traço (•). 

CAMPO ( 22) - D!GITO VERIFICADOR 

• já está impresso 
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3.4.1.2 - BG-2.02 - Relaçio dos Setores Econ5micos de 1985. 

Na ficha BG-2.02 devem ser registrados os setores demo 

gráficos de 19 80 para os quais, durante a fase de trabalho de campo, 

o agente de coleta sentiu a necessidade de proceder a qualquer tipo 

de alteração. 

Assim, obrigatoriamente, constam da ficha todos os s~ 

tores demográficos que receberam códigos de alteração, no campo ( 1 7) 

da BG-2.01, dif~rente de 00 e 10. 

Em seu preenchimento o agente de coleta deve observar 

rigorosamente as instruções que se seguem e deve manter o procedimento 

de preencher com o símbolo cl> a coluna emque uma mesma informação se 

repetir por linhas sucessivas. 

a) Instruções para o preenchimento da BG•Z. OZ - Relação dos , 

Setores Econômicos de 1985. 

CAMPO (00) - CÕDIGO DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

• registrar a sigla 

CAMPO (01) - CÕDIGO DO MUNIC!PIO 

• registrar o código atribuído pelo IBGE. 

CAMPO (02) - LOTE 

• nao preencher 

CAMPO (03) - PASTA 

• nao preencher 

CAMPO (04) - DOCUMENTO 

• não preencher 

CAMPO (05) - PÃGINA 

• registrar antes do símbolo barra (/) o n.§ 

mero de ordem da folha que está sendo 

preenchida e depois do símbolo barra (/) 

o número total de folhas preenchidas do 

município. 
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CAMPO (06) - LINHAS 
• registrar o número de linhas utilizadas 

em cada página. 

NOME DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
• registrar em letra de forma. 

NOME DO MUNIC!PIO 
• registrar em letra de forma. 

NOMERO DA LINHA 
• já está impresso 

CAMPO (07) - CÕDIGO DO DISTRITO DO SETOR DEMOGRÁFICO 

registrar o código de distrito impresso 

na coluna ( 09) da BG-2. 01 para o setor 

demográfico correspondente. 

CAMPO (08) - CÕDIGO DE LIGAÇÃO 
. registrar os códigos de ligação diferentes 

de O (zero) identificados no campo ( 20) 

da BG-2.01. 

Obs. : um mesmo código de ligação pode impl.!, 

car na necessidade de uso de màis de uma linha dessa ficha, em função 

do número de subdivisões que se fizeram neCessárias · no setor demogr~ 

fico de 1980 diante da nova realidade espacial de 1985. 

Para ilustrar essa situação~ vamos observar, por exe~ 

plo, se os setores 6 e 7 de Rio Bananal tiverem suas áreas fracionadas 

em função da expansão do perímetro urbano. 
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No preenchimento da ficha BG-2.01 - Relação dos Setores 

Econômicos e Agropecuários de 19 85 a seguir- para os setores demogr~. 

ficas de números 6 e 7 foram registrados no campo (17) código de alte 

raçao 04, nos campos (18) e (19) o número 2 indicando que os setores 

(6 e 7) foram fracionados em duas partes .e nos campos (20) e ( 21) os 

códigos de ligação 01 e 02 respectivamente. 
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1
1 - 1 - 1 - 1 - L":J. (}O I V n - "".:'. : 

v• " l . 70 I~-=---=- -=--·~·~ --1-1!..l-=t-=-I 9 1 
10 RIO BANANAL 10 05 10010 .o 1 50. 1.-=-..J--1-t-=rt---..1.Jtilf~i o l~t-1O1 
li RIO BANANAL l 11 1 05 10011 • O: 70 f_fg_I .s t-1.. 1_!/_ 1..1/LI ~o 1.Jl,.1 Jl..1..=_1:.:::.1 1 . 

1 1 1 1 - - - - .,., 1() Q o 1 - -12 RIO BANANAL 1 12 1 05 10012 ·O 1 70 l----i_l_l __ l.J.111..1 __ 1_1 __ --1-1 1 

1a RIO BANANAL 111 I os looi3. o: 70 1-=-1-=-1-=--1-=-1...6!..1 001.Jl...1_fl1..=..1=-1 1 

14 RIO BANANAL l 14 ! 015 :0014. O 1 70 1-=-1..:.=_1_-_1-=-1 60 1 00 14111-=..1-=.1 4 

Ili RIO BANANAL : tll I 05 :001!1. O 1 70 l~l-=-1-= •-=-1 53 l~ljfl-.el-=-1-=-I 11 
1 : 1 

1 
- 1 - ~ - Aq 00 1 V 11 1 - -te RIO BANANAL 16 I 05 100!6 .o 1 70 1_ -1--1--1.::LL.1-- -1--1'.. _1_1 li 

1 1 •--1--1-- , __ , __ 1 __ ,_, __ 1_1·_,., 17 

Ili 

•• 1 
IOI 

' 17 1 1 1 
l 1 1 1 
1 .. 1 1 1, 
1 1 ' 
1 18 1 1 1 

1 ., 1 1 ' 

1 __ ,_1 __ • __ ,_1 __ 1__. __ ,_,_, li 

1_..:-_s __ 1 __ 1 __ 1 __ , __ , __ 1 __ 1_1_1 • 1 
1___._, __ 1_1 __ 1 __ ,_, __ ,_1_1 o: 

Na BG-2.02 este tipo de ocorrência implica no preenchi 

menta de no mínimo quatro linhas, uma para cada uma das partes em que 

ficaram subdivididos os setores demográficos de 1980 identificados p~ 

lo código de ligação 01 e 02 já registrados no campo (20) da BG-2.01. 
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CAMPOS (09) 

E (10) NOMERO DO SETOR DEMOGRÃFICO DE 1980 

• registrar o número do setor demográfico 

de 19 80 de acordo com o campo ( 10) da 

BG-2. 01. 

Obs.: o número do setor deve ser alinhado 

à direita e complementado com zeros à esquerda. 

Seguindo-se o exemplo anterior, deve ser registrado nos 

campos (09) e (10) o número do setor demográfico conforme ilustração. 

r---!õ--- -ro;~;;.t.Toiio&lài--:"i;êü;.;;i LLiJW1J: ____ L.~--L----~~!L ___ _. 
li.oM&MllP: ISPIRITD .:J'llYTt> l 
INOIU DO liMllclPtD: _,(). JEIS!ll"""J.l)"}W : 

11.a.oa11EIJIC«o•1&1011SICONhlcoloa.... • · · ,.. P'""•' q-. 1 ---i-n--,------------------------.. -------------------'---------------------------------------· nl l: l L------------... -------~!'!!!~~r---!'!'!'?.!'!~-~!~-!.~-!&-~----------------~ : 
Q ,, ., 1 -- ......... ....... ' Diatrlte 1 .. ~·----. 1 1 º:: t: t-;.r..:;--r~-·r.--J•;.-,---r---------------------------1----r---:----r----:": 
~~ __ J..!L~_!!!'l~~J~.J?!!.t~~!°J-~.i.------------"!!!-----------J-~L"!"!-L!!'!.l!:!-L.1 

con1<>11 ta•I uoi '"' uar "'* '"" , .. , ciet tm ,,., 119' tmJ tau 

OI /JS.l!.l-ºl-t _ _t_1_1 I OI 1-t-t-1-1 1 1 

Cla Ili.ai. ~·-•--•-1-t 1 OI f-'---'-'--1 1 1 "'4.AI -,•-•-·-•-•-• , • , __ ,_, __ ,_,., 
. o• IJl'/!l.i -•-•--1-1_1 '04 •-•-•-•-• •' 

~·••-..:t-'-·--'-•-·-·~·-· ' ... ,_,___,_,_, .. 1 IO ,__,_.___,, __ _. __ _,_., _ _, _________ __. 101_i, ___ __.__;_, O 1 

CAMPO ( 11) - CÔDIGO DE ALTERAÇÃO 

• registrar o código 09 para os setores d!_ 

mográficos que no campo (17) da BG-2 .01 

receberam códigos de alteração 01, O 2, 

03, 04, 05, 06, 07, 08 e que necessitaram 

ser novamente subdivididos por critérios 

operacionais para formar os setores eco 

nômicos de 1985. 
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• registrar o cód~gà 11 para os setores d~ 

mográficos que no campo (17) da BG...,2.01 

receberam códigos de alteração 01, O 2, 

03, 04-, 05, 06, 07 e 08 e que necessita 

ram ser novamente subdivididos por crit~ 

rios operacionais para formar, simultane~ 

mente, os setores agropecuários e econo 

micos de 1985 • 

• registrar traço (-) para os setores dem.2_ 

gráficos que no campo (17) da BG-2.01 

apresentam códigos de alteração 09 e 11 

ou de 01 a O 8 e que não sofreram outra 

subdivisão. 

Observando o mesmo exemplo, vamos supor que a parte do 

setor 1 que passou para a situação urbana teve, por cri t~rios oper~ 

cionais, de ser fracionada em duas partes pa~a ·formar novos setores 

econômicos de 19 8 5. A BG-2 . O 2 deve ser então preenchida de acordo com 

a ilustração a seguir: 

... 
Cl!MIO leot6aco • IMI 

fõj,üi'!õi Mi.- i roa LoTioiM.TaTo4DOC. ~ ;,;.~ ~ ~;M;: LAJPR.fi __ ":"~L ___ ..t. ____ ~c __ L ___ J 
l•OllE DA UP': L.SP/'i/TO .,.,,NJ"(). ~ 
1 1 

... 1 •02 1tilUIÇJoDOSH10U1 ICON41111C01Da... :•Olla DD 11uN1cíPio; R/() ~"N4'.i!. I 
--.,11-,.,--,----------------- --------------------------L------- ----------------- --•-•·--------·· 
NL~1 ~i l L--------------------~~!!~!1!'!'.!'~~-~!~-~~-~!!;11-~~----------------J : 
QI 111 1 _, _.. .... llelHI Diatrfte 1 lf I ....... ...._ ....... 1 1 º: l: t-..r.---r·;.,;e;-·r-~-T•;.·t---r----------------------------r---r----:----r----: ov: 
~~ _.J.,!J_~-~j-~'!!"..'!°J~-'~L~!~!"J_~ ... ------------·!!'! ___________ J_~°'-º!1.~-L!!'!_L~~j _ _! 

(On(OIJ 101) UOI (li) (Ili (li) U41 llSI - 111) (17) 1111 1111 llOl (li) 

OI ,OS.!lJ..,lll/IJJ..~._-__ , ·--· 1 OI ·--·--·--·-· 1 1 
02 .(§llJ.,~· ·~-·---•-·--•--• 1 02 , __ ,_, __ , __ , 2 1 

01 1~"1 1 1--·-'-'--'-----------1 OI 1--1--1--1--1 1 1 

04 .at.~ - -· ·-·-•---·-· 1 04 ,_, __ , __ , __ , • 1 ... __,~,___..._._,_._._,_,,_. __________ ... , __ ,_, __ ._,.' 
io .__.__._ _ _,_, __ _,___,__,, __________ _. 

IO '---''----'---'---' O 1 
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CAMPOS (12) 
E (13) NOMERO DO SETOR ECONOMICO DE 1~85 

• registrar no campo (12) o mesmo número 

do setor demográfico de 1980 (campo 09) 

e no campo (13), o sufixo atribuído ao 

setor demográfico de 1980 em função das 

subdivisões efetuadas para a formação 

dos setores econômicos de 1985. 

A ilustração a .seguir mo.stra para os setores demográf_! 

cos de números 6 e 7 do exemplo anterior a numeraçao dos setores eco 

nômicos resultantes das alterações efetuadas. 

!!:" ~º _,.. fõõüi':õiijjroãLoft!oã'M.TATo.-Doê.;i'P~.-~;M;j 
L~~J!7...:i. _l __ ~_L ___ _t_ ____ @-'! __ t _____ .i 
:•Ollll. uir: u1wuro .s!pt/10 : 
:llOlll DO llUlllCÍl'ID: .,,... .. ..,., .... 1111u1 : 

... a.oa11EUdo-•ITORDICON&llllCOIDllHI . . . ' "',,, QrT• 'YIJ'~ 1 --.. 15-;r-,- ·---------------- -------·-'-·-- -- - ---- _______ ... _______ ----------------- ---- - -- ---------. 
llL~:· l1 ~, L--------------------~~~~~!'!'!T!l-·~~~-s.!~.!~.!.~..!~~-':!!-----------------~ : 
º~! il ~--... -.-. -~r!-. !-.-. -~-!· .. '!!!r .. -----f---r--------~'!!!'~'!---------------f-!'!!ít!~~~ r~-f l 
Dll ~I 1 ~ · C4fclilo .1 ._ j .. OÓCll90 1 , 1 1 1 • OY 

~~ •• J.~J.~:.~j-~·~~~J~-1~t~~~~J_~1------------"!~-----------J-~ª!L"!'!.L!!'!-_i~!J_.l 

:i,~~if}.: íf l~<I:. :f·: ln>: l•I: "": Wlffi 
04 ,M& · . • . .. ·~A·---•--• , 04 •-. _. ,_,_ • .:__, • , 

OI ,(}J/J~ • 1 .· 1~.CI-'--' OI t--•-.-1-1-.--1 1 1 

oe 1---1_1.---;...;.;,.;.;1___,..;...;;...1-.-·-'-'--' oe 1--.1_..__1-•-·-I • 1 
011-1-1--·-1---1--•--'-'--1 1 01 1-1--1--t-t T t 

11' •--i-•--"•;...;.·-· -· _,.;......_._,_,_, ___________ , "' , __ ,_. ____ .----.... •• 
10 L-1-1--.-J--·-1----'..;___i-'----------_. IO 1 _ _,.__.___,,____, O f 
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CAMPO (14) - CODIGO DE SITUAÇÃO 
• registrar o código de situação de acordo 

com o convencionado no quadro Código de 

Situação do item 3.4.1.1 deste manual. 

A ilustração a seguir traduz para o BG-2. O 2 as alter~ 

çoes de situação de domicílio resultante da expansão do perímetro ur 

bano ocorridas em partes dos setores demográficos de ·números 6 e 7, 

que vem sendo exemplificados. 

oe '--'-'--'---'-·-'---'-'----------'' oe •--'-'-•-•e 1 
OI' 1-1-1--o-l-1--•-'--'-1 1 tR t-t-•-1-1 T l 

11) "-'-'-·-·-•-·-'-•-•----------· •• , __ ,__._,_, •• ao.__.__.____,__. __ _.__._ ....... __________ , eo , _ __. _ __. _ __,_____, o t 

CAMPO (15) - CÔDIGO DO DISTRITO 
• registrar o código atribuído pelo IBGE ao 

distrito administrativo que detém a subo_!: 

dinação do setor de 1985 registrado nos 

campos (12) e (13) . 

• registrar o nome do distrito. 

Obs.: o çÓdigo de distrito deve ser difere!! 

te daquele de 1980 para todos os setores de 1985 oriundos de setores demográficos 

que receberam cÓdigos de alteração 02 e 03 e em pelo irenos um dos setores de 1985 

oriundos de setores demográficos que receberam códigos de alteração 

05 e 06 no campo (17) da BG-2.01. 
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CAMPO (lô) - NOMERO DA LINHA 
• já está impresso 

CAMPO Cl 7) - N0MERO TOTAL DE ESTABELECIMENTOS ECONOMICOS 
• registrar o total da soma dos n'úmeros de 

estabelecimentos previstos nos campos 
(18), (19) e (20). 

CAMPO (18) - NOMERO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
• registrar o número de estabelecimentos 

comerciais previstos para o !:>etor econô 

mico de 1985 citado nos campos (12) e (13). 

CAMPO (19) - NOMERO DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS 
• registrar o número de estabelecimentos 

industriais previstos para o setor econô 

mico de 1985 citado nos campos (12) e (13). 

CAMPO (20) - NOMERO DE ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
• registrar o número de estabelecimentos 

de serviços previstos para o setor econ2 
mico de J. 9 8 5 cita do nos campos ( 12) e (13) • 

CAMPO (21) - D!GITO VERIFICADOR 
já está impresso 
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SEPLAN 
188E 
CE.NSO ECON8MICO • 1985 

f<ji;~:iajfoã Lo"Tios ;;.:;Alô.-* r:, ;if Fij.;;f 
&.---.1---- -.L ----l--.---'-----~'.!L<íf!-L.--.-..J 
:NOME DA UF': .E~,,/Á.11:0 ~'Í/Nf'r> : 
1 1 
INOME DO MUNICÍPIO: ~0 ;/J7'1Al1/N1k... t 

K-2 ·02 RELACÃO DOS HTORf:S ECONÔMICOS DE 1985 : t 

--,--~--,------------------------------------------------------------------------------------· 
N L:r ~i \

1 
L--------------------º-A_~~!~~.!'!."!'!:'!TJ_N~_..~~-·!~!~L-!.~'!!~~'-':!!. _______________ J : 

O ''I M1 1 Setor Econ&.ico de 1985 l Diatrit• 1 •• EatoMloc'-Nois Ee- : 1 º =~ l: 1 t-;.r;;.;--r-;;d;-.-;--:-;;~-;;--r-;&t~;- :---r---------.. ----------:-------1----r---:----r----: ov: 
~~P.._J_~J:~~-~~i:oJ_°!·~~º:!°J!9!~-·~t~~~~~:~.:L-----------"!~-----------J_!!"..°!l_°!'!_L~!-i !~!-j _ _! 

(07)(08) (09) UO) (
1
11) ( 12) (13) 04) US t { 16) ·~ (17) Cll) t19) (20) (21) 

OI 11§.,0t 1 POOI .R.. .li. 1 (}()(X j_, ,..N_, lt/0 ,61JN1fK/IJ., t OI ·-=--·-=-·-=-·--=· 1 1 

02 ,os.~,fNgi_.P.., , ,(Jt)Ql &, ,.M_, ~ , 02 , "º .~_.1_,_L, 2 , 

os ,os,o.t,U!a_.D., :J# ,-._.1.., , os•----~-----' oa •-=-•-=-•-=-•-=-• • , 
04 ,1$,()J,df)()f ~· O'I ,f!!ll.Zt, ,7/S, 1 04' 1G ,--1._.~._i_ •• f 

os ,1§..,fJt, PfJOl.!t..1 Of ,OIJ2l.l., ~. , os ,..:!.1_,_j_,-=-,_fi_,·, a 
oe 1--1.__1_._, ·-·-' ,_, 1 06 ,_,_,_,_,. 1 

OT 1-1-1-·-1 ·-·-· -· 1 01 ._,_,_,_, 7 1 

08 '-'-'-·-· '-·-' ,_, 1 OI •-1-1-1-1 1 1 

09 •-•-•-·-· ·-·-' ,_, 1 09 ,_,_,_,_, • 1 

'º ·-·-·-·-' ·-·-· ,_, 
10 ·-·-·-·-·o' li '-'-'-·-· •---·--' ,_, li , __ ,_,_,_, 

' 1 

12 ·-·-·-·-· 
·-·-' ·-· 12 ,_,_,_,_, t' 

li,_,_,_.__. ·-·-· ,_, li ,_,_,_,_, s 1 

,. ·-·-·-·-' '-·-· ,_, 1 •• ,_,_,_,_, 4 1 

IS 1-1-1-•-1 ·-·-' ,_, 1 IS t-1-1.-1-1 1 1 .. '-'-'-·-· '-·-' ,_, .. ,_,_,_,_, 
8 ' 

IT 1_1_1_._t '-·-' ,_, 11 ,_,____,_,_, 7 1 .. '-'-'-·-· '---·-· ·-· .. ,_,_,_,_, . 1 

19 '-'-'-·-' '-·-' ,_, 1 19 ,_,_,_,_, •• 

20 ._,_, ___ , '-·-' _. 1 20 ,_._._,___, 
o ' 



3.4.1.3 - BG-2.03 - Relação dos Setores Agropecuários de 1985. 

Nesta ficha devem ser registrados os setores demográfi_ 

cos de 19 80 para os quais o agente de coleta sentiu necessidade de efe 

tuar qualquer dos tipos de alteração que no camp9 (17) da ficha BG-2. O 1 

estão codificadas por 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11 e 12. 

EJJl seu preenchimento o agente de coleta deve observar 

rigorosamente as instruções que se seguem e deve manter o procedime_!! 

to de completar com. o símbolo cÍ> a coluna em que uma mesma informação 

se repetir por linhas sucessivas. 

a) Instruções ·para o preenchimento da BG-2.03. 

CAMPO (OO) CÕDIGO DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

. regist~ar a sigla 

CAMPO ( 01) - CÕDIGO DO MUNIC!PIO 

• registrar o código atribuído pelo IBGE. 

CAMPO (0 2) - LOTE 

nao preencher 

CAMPO (03) - PASTA 

nao preencher 

CAMPO (04) - DOCUMENTO 

não preencher 

CAMPO (05) - PÁGINA 

registrar antes do símbolo barra ( /) o nú 

mero de ordem da folha que está sendo 

preenchida e depois do símbolo barra(/) 

o nÚméro total de folhas preenchidas por . ., . 
mun1c1p10. 
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CAMPO (06) - LINHAS 
• registrar o número de linhas utilizadas 

em cada página. 

NOME DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

• registrar em letra de forma. 

NOME DO MUNIC!PIO 

• registrar em letra de forma. 

N0MERO DA LINHA 

• já está impresso 

CAMPO (Ô7) - C0DIGO DO DISTRITO DO SETOR DEMOGRÃFICO DE 

19 80. 

registrar o código de distrito impresso 

no campo (09) da BG-2.01 para o setor de 

mográfico correspondente. 

CAMPO (OS) - CODIGOS DE LIGAÇÃO 
• registrar os códigos de ligação diferentes 

.de zero (O) identificados no campo ( 21) 

da BG-2. 01. 

Obs. : um mesmo código de ligação pode impli 

car na necessidade de uso de mais de uma linha dessa ficha, em função 

do número de partes em que teve de ser subdividido o setor demográfi 

co de 1980 diante da nova realidade espacial de 1985. 

CAMPOS (09) 

E (10) N0MERO DO SETOR DEMOGRÃFICO DE 1980. 

. registrar o número do setor demográfico 
de acordo com o registro no campo ( 10) 
da BG-2. 01. 

Obs.: o número do setor deve ser alinhado 

à direita e complementado com zeros à esquerda. 

Seguindo-se o exemplo acima deve ser registrado nos cam 

pos (09) e (10) o número do setor demográfico del980 conforme ilustra 

çao. 
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CAMPO (11) - CÔDIGO DE ALTERAÇÃO 
registrar código 10 para os setores dem2 
gráficos que no campo (17) da BG-2.01 r~ 
ceberam código de alteração 01, O 2, O 3, 
04, 05, 06, 07 e08,eque necessitaram ser 
novamente subdivididos por critérios op~ 
racionais para formar os setores agrop~ 

cuârios de 1985. 

registrar código 11 para os setores dem2 
gráficos que no campo (17) da BG-2.01 r~ 
ceberam código de alteração O l , O 2, O 3, 
04, OS, 06, 07 e 08 e que necessitaram 
ser novamente subdivididos por critérios 
operacionais para formar, simul taneame!! 
te, os setores agropecuários e econômicos 
de 1985. 

registrar traço (-) para os setores dem2 
gráficos que no campo (17) da BG-2.01 
apresentam código de alteração 10 e 11 
ou de 01 a 08 que não sofreram outra sub 
divisão. 

Observando o mesmo exemplo adotado para ilustrar o pree!! 

chimento da BG-2.02 vamos supor que a parte do setor 7 que continuou 

com situação rural teve, por critérios operacionais, de ser fraciona 

da em duas partes para formar novos setores agropecuários de 1985. A 

BG-2.03 deve ser então preenchida de acordo com a ilustração a seguir~ 

.... _..._. __ ...,.._. __ _._,_. __________ ,. ·---· • 1 

201--1-1 ____ ,_r __ ._,_._, __________ , 21)1 o l 

74 



CAMPOS (12) 

E ( 13) NÜMERO DO SETOR AGROPECUÁRIO DE 1985 

registrar no campo (12) o mesmo numero 

do setor demográfico de 1980 (campo 09) 

e no campo (13) o sufixo atribuído ao se 

tor demográfico de 19 80 em função das 

subdivisões efetuadas para a formação 

dos setores agropecuários de 1985. 

A ilustração a seguir mostra para o setor demográfico 

7 do exemplo que está sendo analisado a numeração dos setores agrop~ 

cuários resultantes das alterações efetuadas. 

SEPLAN 
IBGE 
CENSO AGAOPECUÁRIO • 1985 

061-1_. __ __. __ __, IM• 

·1~-.---1-'--·~---•--·-•--•-1-----------1 lV 1 ___ 111 i 
201-1_1 ____ , ___ 1 ____ 1 ___ 1_1 ___________ 1 l!.OI O: 

CAMPO (14) - CÕDIGO DE SITUAÇÃO 

• registrar o código de situação de acordo 

com o convencionado no quadro Código de 

Situação do item 3.4.1.1 deste manual. 

A ilustração a seguir traduz para a BG-2.03 a alteração 

de situação ocorrida no setor 7 que vém sendo exemplificado.· 
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SEPl..AN 
IBGE 
CENSO ~IO • 1985 

:oo--r----roeLãrtToiMS"TÃ1õ4 õoCro5Ma.ToiüNHisl ~11~--~~J _____ l ____ J_! __ t _____ J 
:NOME or. UF: E;S/Jrlf,./'1'() ~1)NTO 1 
1 1 

BG-2.03 llEU(:io DOS SETalES AGR>PEa.Mm CE llNl5 1 NOME DO MUNICÁO: b'tJ ~AJ#,JL. 1 
---------------------------------L-----------------------------~--~ Nl.:OIS:LI : DCldae de planl:i i1D no .... 1118rlal ogntpecuárlo 4e W • 1 
011TRh9' ,------- -------- ---- ---r-- -------------------- ---.-----.1 1 

N:DETO!...TAI ____ ~-~-!~~--- --T-------~~~-----------;' =I 1 
OH l"""" 1 111.-o 1 cdcl19D l ..._ l o641go 1 l DV 1 

;í;-lr~-L111~.-r1~~J-----------~-----~~~~:11 
04:4 1 1 . 1_ 104 4 l 05:.: . . 1 . 1Ol51 li 1 
os1--1_, ___ _.. ·--'-' 1061 e 1 

- ! 
..... __._, __ ._. ___ , __ ._. __ ,_, __________ _, ,.,, , __ _,.9 i 
201__._. ___ _t ___ , ____ , __ 1_1 __________ 1201 o: 

CAMPO (15) - CÕDIGO DO DISTRITO 

• registrar o código atribuído pelo IBGE ao 

distrito administrativo que detém as ubo_!: 

dinação do setor registrado nos campos 
(12) e (13) . 

. registrar o nome do distrito. 

Obs.: para os setores demográficos que r~ 

ceberam, no campo (17),da BG-2.01, código de alteração 02 e O~ o códi 

go do distrito a ser registrado deve ser obrigatoriamente diferente 

daquele atribuído a esses setoreseml980.l O mesmo deve ocorrerparap~ 

lo menos uma das partes dos setores demográficos que receberam no cam 

po (17) da BG-2.01 código de alteração 05 e 06. 

CAMPO (16) - NÜMERO DA LINHA 

. já está impresso 

CAMPO (17) - NÚMERO TOTAL DE ESTABELECIMENTOS AGROPECUÃ 

RIOS 
. registrar o número previsto de estabele 

cimentos agropecuários. 

CAMPO (18) - DÍGITO VERIFICADOR 
já está impresso 
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SEPLAN 
IBGE 
CENSO AGROPECUÁRIO. - 1985 

:C>õ-u"F iol~iê.r o2üiEfõi'FMn1õ4 õoCfos M"Jo6üNHÃSl 
,_E.§..._l~§ __ J __ __ J _____ 1 ___ ~J~L_g5 __ J 
: NOME DA UF: !SPl"UTO 6ANTO : 
1 , .: 1 

BG-2.03 RELÁçÃO DOS SETORES AGRJPEOJÁRDS 1E 1985 1 NOME DO MUNICIPIO: IWO &MIAN.44. 1 
---~----- -- --------- -- ------ - --- -L---- ------------- -- -- --- -----.., ..... J 
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3.5 - Descriçio dos pertmetros dos setores econ5micos e agropecu! 
rios de 1985. 

A função básica de uma descrição é servir de guia ao 

pesquisador, em campo, de modo a evitar omissões ou invasões de áreas 

e assim as_§_egv.rar uma perfeita cobertura da superfície que está sendo 

pesquis·ada. · 

Uma descrição deve conter o maior número possível de 

pontos de referência estáveis e de fácil identificação no terreno, se~ 

cdo portanto recomendável a utilização, prefere.ncialmente, de rios, 

ruas, estradas, linhas férreas, divisores de águas, cumeadas de morros, 

praças, entre outros. 

Sua elaboração deve ser feita em campo °'ºm o auxílio do 

mapa, em folha de rascunho, obedecendo à·rotina ·de primeiramente def.!. 

nir o ponto de referência inicial e, a partir daí, seguindo o senti 

do dos ponteiros do relógio, enriquecer com detalhes o restante do p~ 

rímetro do setor. Estes pontos devem, tanto quanto possível, ser ta~ 

bém representados nos mapas para fins estatísticos pelos· respectivos 

símbolos cartográfieos e nomes pelos quais são conhecidos pela comuni 

dade local. 

Entretanto, é preciso considerar que, sendo um mapa a 

represénta~ão esquemática e reduzida da realidade, dele não podem con~ 

tar todos os elementos da paisagem, mas é imprescindível que na descri 

çao do perímetro do setor sejam mencionados todos aqueles elementos, 

os quais, mesmo sendo impossíveis de constarem do mapa, existam em ca~ 

po e sirvam para melhor orientar e favorecer~ reconhecimento.da área 

9e trabalho do pesquisador. 

Assim, _pecessariamente a descrição do perímetro do s~ 

tor deve conter mais pontos de referência que o mapa, o que, ademais, 
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favorecerá a identificação da área de setor- ao se substituir a ba 

se cartográfica de um município que dispõe de levantamento topográfi_ 

co mais recente. 

Ressal ta-s~, todavia, que mapa e descrição precisam ser 

compatíveis, sendo, desse modo, fundamental que todos os pontos de r~ 

ferência representados no mapa constem da descrição da área do setor. 

3,5.1 - Descrições dos perfmetros dos setores demográficos de 1980 

a serem revistas. 

Uma vez que o princípio básico da base operacional para 

os Censos Econômicos e Agropecuário de 1985 é o de máxima manutenção 

dos setores demográficos de 1980, devem se~ refeitas as descrições da 

queles setores que foram subdivididos por critérios operacionais para 

atendere~ aos Censos Econômicos e/ou Agropecuário de 1985. 

Todavia, recomenda-se que todas as· descrições dos set~ 

res demográficos de 19 8 O sejam atualizadas em campo e, em especial, as da 

ficha BG-1.05 - Setores cujas descrições devemserobrigatoriamente re 

feitas, a qual arrola os setores que necessariamente devem sofrer re 

visão na descrição de seus perímetros segundo o tipo de ocorr>ência que 

gerou essa necessidade de revisão. 

BG-1.05 - Setores cujas descrições deverão ser obrigatoriamente re 
feitas. 

Nesta ficha estão assinalados os setores que devem s~ 

fr>er revisão nas descrições de seus perímetros. A necessidade de revi 

são das descrições destes setores advém de alterações ocor>ridas em 

seus limites geradas por mudanças no quadr>o político-administrativo 
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nacional após 01.09.80 e por substituição de bases topográficas na ela 

boração dos MMEs para 1985. Sua elaboração calcou-se na análise com 

parativa entre o MME, as descrições dos perimetros dos setores e as 

folhas de coleta do Censo Demográfico de.1980. 

A ficha BG-1.05 está preenchida por tipo de ocorrência 

que gerou a obrigatoriedade da revisão e especificação do topônimo eE_ 

volvido, segundo o número do setor. Estas ocorrências estão subdi vi 

didas em quatro códigos, a saber: 

1 - Alteração político-a.dministrati va :municipal e/ou distrital e 

substituição de base cartográfica. 

la) Setores seccionados por novos limites político-administr~ 

ti vos. 

Classificam-se neste tipo de ocorrência as descrições 

dos setores cujas áreas foram seccionadas por limites de unidades p~ 

lítico-administrativas criadas e instaladas após 01.09.80. 

lb) Substituição de base cartográfica. 

Estão élassificadàs neste tipo as descrições dos seto 

res dos municípios cujos mapas utilizados em 1980 foram substituídos 

por outros elaborados com base em levantamentos topográficos recentes. 

Durante a transcrição da malha setorial do Censo Demo 

gráfico de 1980 para os novos mapas, observou-se que muitos perímetros 

de setores nao puderam ser identificados, pois certamente suas descri 
\ 

ções não foram efetuadas em campo e sim sobre os mapasdel980. Quando 

esses mapas apresentavam incorreções, as descrições efetuadas através 

deles não correspondiam à realidade geográfica do município, tornando 

impossível suas transcrições para mapas mais precisos. 
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2 - Uso incorreto ou omissão, na descrição do setor, dos termos in 
clusive e exclusive. 

As contradições classificadas neste tipo de ocorrência 

foram detectadas a partir de um confronto entre as des'crições dos s~ 

tores e as informações registradas nas folhas de coleta do Censo Demo 

gráfico de 1980, sendo consideradas corretas as informações efetivamen 

te coletadas e não as registradas durante o planejamento do Censo de 

1980. 

A ocorrência de código 2 foi subdividida em quatro ti 

pos, a saber: 

2a) Uso incorreto do termo inclusive. 

Incluem-se neste caso os setores cujas descrições citam 

determinado topônimo como inclusive a área do setor, mas este nãocons 

ta das folhas.de coleta, mostrando queotopônimo nao foi coletado nes 

te setor, o que contraria a sua descrição. 

2b) Uso incorreto do termo exclusive. 

~ o caso dos setores nos quais, apesar da descrição ·ci 

tar um determinado topônimo como exclusive a área do setor, a coleta 

o incluiu neste setor, contrariando a descrição. O agente deve confe 

rir com atenção se o topônimo pertence realmente a outro setor e neste 

caso elaborar a nova descrição usando o termo exclusive. 

2c) Omissão do termo inclusive. 

Ocorre quando a descrição de um setor citaumdetermina 

do topônimo como ponto de referência para seu limite sem, contudo ex ,_ -
plicitar s~ este topônimo se encontra dentro ou fora da área do setor, 

e a folha de coleta registra o topônimo como pertencendo ao setor. 
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2d) Omissão do termo exclusive. 

Dá-se em casos que a descrição menciona como ,ponto de 

referência do perímetro do setor um determinado topônimo sem esclare 

cer se este se encontra dentro ou fora da área do setor, e as folhas 

de coleta deste setor não registram o referido topônimo. 

Para os casos 2c e 2d em que o topônimo se encontra no 

município vizinho, o nome deste foi lançado ao lado do topônimo na co 

luna especificação do topônimo. 

3 - Omissão, na descrição do setor, de topônimos que definem linhas 

ou pontos de referência do perímetro do setor. 

Classificam-se nesta ocorrência as descrições dos per.f 

metros dos setores que possuem omissão de topônimos na identificação 

de pontos de referência de seus limites. O exemplo a seguir ilustra 

bem esta ocorrência. 

Descrição do perímetro do setor em 1980: Inicia no en 

- - . ( 1) trancamento da estrada do Tanque com a estrada Sao Joao-Santa Rita , 

estrada São João-Santa Rita até a BR-316 até estrada São João-Unha de 

Gato{ 3), estrada São João-Unha de Gato até a estrada do Tanque( 4), es 

trada do Tanque(S) até o entroncamento com a estrada São João - Santa 

R. t ( 1) 
i a . 

Os números entre parênteses nesta descrição indicam pog 

tos que deveriam constar da descrição do perímetro do setor para m~ 

lhor definição dos seus limites, assim a descrição correta é: Inicia 

no entroncamento da estrada do Tanque com a estrada São João - Santa 

Ritá nas proximidades da fazenda Fumo exclusive, estrada São João-San 

ta Rita até a BR-316 passando pelo caminho de Tropas, BR-316 até estr~ 

da são João-Unha de Gato próximo à fazenda Olho D'Água exclusive, es 
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trada São João - Unha de Gato até a estrada do Tanque incluindo a fa 

zenda Várzea, estrada do Tanque excluindo a fazenda Boi Manso e incluin 

do as fazendas Caraíbas e Bom Sucesso até o entroncamento com a estra 

da São João - Santa Rita nas proximidades da fazenda Fumo exclusive. 

Na ficha BG-1.05 estão lançados o número do setor, um 

X na coluna 3 e os topônimos que devem necessariamente constar da des 

crição, como é o caso do caminho de Tropas do exemplo dado, além daq u~ 

las que constam das descrições dos perímetros dos setores contíguos. 

4 - Divergências de topônimo, linha de limite de setor, em descri 
ções de setores contíguos ou em relação ao seu registro no ma 
pa municipal para fins estatísticos. 

4a) Divergência de topÔnimo entre as descrições de setores con 

tíguos. 

Neste caso estão incluídos os setores contíguos cujas 

descrições citam pontos diferentes, o que, em alguns casos, define li 

nhas de limite também diferentes, e em outros, define umamesma linha. 

4b) Divergência de topÔnimos entre a descrição do setor e sua 

identificação cartográfica. 

~ o caso, por exemplo, de descrições de perímetros de 

setores que indicam como linha de limite uma estrada carroçável e o 

limite destep setores no MME é identificada como uma estrada estadual 

pavimentada. 

Na BG-1.05, neste caso, foram preenchidos 
~ 

os numeres 

dos setores 15 e 16, a coluna 4b com um X, e os topônimos envolvidos 

na divergência entre a descrição e o mapa em eapecificaçã~ do topôni 

mo. 
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3.5.2 - lnstruçies de preenchimento da BG-2.05 - .Descrição.do Per! 

metro do Setor Econômico de 1985 e BG-2.06 - Descrição do 
Perfmetro do Setor Agropecuário de 1985. 

A descrição do perímetro do setor de.ve retratar fielmen 

te seus limites em campo permitindo, além disso, seu· traçado correto 

nos mapas para fins estatísticos. 

As. fichas BG-2.05 e BG-2.06 devem ser preenchidas para 

todos os setores de 198 5 dos Censos Econômicos e Agropecuário respecti:, 

vamente. Mesmo aqueles setores que não sofreramqualqueralteração em 

seus limites e para os quais não foi possível fazer nenhum enriquecf 

mente em relação à descrição do setor demográfico de 19 80, essas fi 

chas devem ser inteiramente preenchidas. 

No cabeçalho devem ser corretamente registradas: 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO - registrar o nome da UF; 

MUNICfPIO - registrar o nome do município; 

DISTRITO - registrar o nome do distrito; 

NOMERO DO SETOR - na BG-2.05 registrar o número do setor econômi 
co de 1985; 

na BG-2. 06 registrar o número do setor agropecu~ 
rio de 1985. 

SITUAÇÃO E TIPO - registrar o código de situação e tipo do setor 

de 19 8 5 de acordo com a tabela constante do item 
3.4.l.l deste Manual. 

1 - Setores a serem excluídos da área territorial do setor: 

Os Setores Especiais Coletivos, Especiais de Aglomer~ 

dos Urbanos e de Aglomerados Rurais localizam-se, via de regra, no i~ 

terior da área de outro setor. Para evitar que a coleta desses três 

tipos de setores seja feita dentro do setor onde se localiza, é preci:, 
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so alertar a sua ocorrência pelo o preenchimento deste item da folha 

descrição; assim, devem ser arrolados os números, situação e tipo, n~ 

me e localização dos setores de 1985 incluídos na área do setor .indi 

cado no cabeçalho e que, para fins da coleta, devem ser excluídos de_!! 

te. No caso de não haver nenhum setor a incluir, escrever NADA A RE 

GISTRAR neste campo. 

2 - Povoados com menos de 50 domicílios e domicílios coletivos com 
menos de 50 unidades de habitação incluídos no setor: 

Devem ser arrolados os povoados e domicílios cole ti vos, 

que por nao atenderem a um número mínimo de unidades de coleta não fo 

ram isolados em setor para 1985, sendo assim incorporados às unidades 

a serem coletadas no setor indicado no cabeçalho. Estes povoados e d~ 

micílios ~oletivos devem ser caracterizados nesta folha de descrição 

por sua denominação e localização. No caso de não haver nenhum povo~ 

do ou domicílio a ser lançado, preencher o campo com "NADA A REGISTRAR". 

3 - Ponto inicial e final da descrição: 

Registrar em letra de forma os acidentes ou pontos de 

referências iniciál e final cartografados no MUE ou no MME que contém 

o setor. 

4 - Descrição do perímetro do setor: 

Iniciar a descrição a partir do mesmo nome do ponto ini 

cial registrado no item 3 finalizando-a pelo ponto final indicado nÓ 

me?mo item. 

O texto da descrição deve dar ênfase aos pontos de r~ 

ferência de amarraçao pelo seu registro em letra de forma, assim como 

pelo uso de hífen (-) antes de cada citação. 
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F;{Jl · Qaso de insufioiênc;ia de ~&paço para a. :.~Q.açio dea 

ta descrição•, o agente- qe cql~ta, d!tVe, ooQtinuá-la em f()lha anexa ten 

do sempre o .cuida.do de :tPansc};,'ave;- pa.ra e~ta .o título da, .ficha de des 

ct.tiição e o cabeçalho completo para pcnnibi;l.i tap 'ª aorJN.ta leitura da 

descrição do perímett>o do setor. 

O agente deve escrever na ficha de descrição impressa 

em sua parte superior junto ao,t.ítulo a palavra CONTINUA para que nao 

se corra o ri&tco de •xtravio de >paPt' df. de•.~:r~ção do setor. 

Observações: 

1. As sedes de f.azendas, poyoados e demais pontos represe~ 

tados nos MMEs, assim como prédios e monum,entos representados nos MUEs, 
' r < ~. • • 

devem, sempre que possível, .fazer parte das descrições dos limites de 

setores próximos a eles com o uso dos termos inotusi~e e e~otuBive. 

Inclusive significa estar dentro do setor e exclusive estar fora des 

te. Sempre que um ponto de referência f?r citado como inclusive a um 

setor, deve constar como exclusive no setor contíguo a este. 

2. Todos os pontos de referência citados na descrição do 

perímetro de um setor devem também ser citados na descrição do setor 

contíguo a este, sempre com o mesmo nome. No caso aeuma linha ou po~ 

to de limite possuir mais de um nome, a descrição deve citar estes n2 

mes. Por exemplo, uma estra~, ·que é pollP.~ciCila tanto· por seu nome 

quanto por sua sigla, deve constar das descrições dos setores que de 

limita da seguinte forma: " •••.. segue pela ~strada, Rio - Santos (ou BR 

101) até ..• ". Do mesmo modo, quando um limite de setor passar por 

dois ou mais pontos que sejam superpostos em campo, devem ser citados 

os dois pontos. ~ o caso, por exemplo, de uma estrada sobre a qual 

haja uma linha de transmissão de energia elétrica, ou então um divisor 

de águas pelo qual passe a cerca de úma propriedade. Nestes casos as 
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descrições dos setores divididos por este limite devem citar 11 ••• se 

gue pela estrada Conceição - Bom Jardim (ou linha de transmissão de 

energia elét,rica) até ••• 11
, e no outro caso 11 

••• segue pelo divisor de 

águas dos rios Preto e Roncador (ou, mais especificamente, pela cerca 

das propriedades Maravilha e Pinheiros) até ••• 11
• 

3. Nas descrições nao devem ser usadas expressoes como "se 

gue pelo limite distrita1 1
•, já que este limite, além de não ser iden 

tificável em campo, está sujeito a modificações por alterações do qu~ 

dro distrital, fazendo, assim, com que se percamos limites setoriais. 

4. Devolução do Material da Base Operacional Geográfica de 
1985. 

- Material a ser devolvido. 

1. Mapa Urbano para fins Estatísticos de todas as se 

des municipais, distritais, e de áreas urbanas isoladas com a delimi 

tação e numeraçao dos setores demográficos de 1980 e dos setores eco 

nômicos de 1985. 

Mapa Urbano para fins Estatísticos de todas as se 

des municipais, distritais e de áreas urbanas .isoladas com a delimita 

çao e numeraçao dos setores demográficos de 1980 e dos setores agrope 

cuários de 1985. 

2. Mapa Municipal para fins Estatísticos com a delim! 

tação e numeraçao dos setores demográficos de 1980 e dos setores eco 

nômicos de 19 85. 

Mapa Municipal para fins Estatísticos com a delimi 

tação e numeração dos setores demográf1cos de 1980 e dos setores agr~ 

pecuários de 1985. 
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3. Plantas dos Aglomerados Rurais com a delimitação e 

numeraçao dos setores demográficos de 1980 e dos setores econômicos de 

1985. 

Plantas dos Aglomerados Rurais com a delimitação e 

numeraçao dos setores demográficos de 1980 e dos setores agropecuários 

de 1985. 

4. Croquis das favelas com a delimitação e numeraçao 

dos setores demográficos de 1980 e os setores econômicos de 1985. O 

envio destes é opcional. 

Croquis das favelas com a delimitação e numeraçao 

dos setores demográficos de 1980 e dos setores agropecuários de 1985. 

O envio destes é opcional. 

5. Plantas das subdivisões urbanas existentes nas ca 

pitais e municípios das Regiões Metropolitanas. O envio destas éopciQ 

nal. 

6. Croquis ou Plantas das Ãreas Especiais (reservas iE, 

dÍgenas, reservas ecológicas, reservas florestais, etc.). O envio des 

tes é opcional. 

7. Documentação Legal: 

Lei de: criação de distritos nao constantes no MME 

enviado. 

Lei de perímetro urbano das cidades, vilas e áreas 

urbanas isoladas atualizados. 

Lei de criação de ál"ea urbana isolada nao constante 

no MME enviado. 
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Lei das subdivisões urbanas existentes nas capitais 

e municípios das Regiões Metropolitanas. 

8. BG-2. 01 - Relação dos Setores Econômicos e Agrop!:_ 

cuários de 1985, corretamente preenchido. 

BG-2. 02 - Relação dos Setores Econômicos de 1985, 

corretamente preenchido. 

BG-2. O 3 - Relação dos Setores Agropecuários de 19 85, 

corretamente preenchido. 

9. BG-2. 04 - Ficha de Registro das Al te.rações no Mapa 

para fins Estatísticos, éorretamente preenchida. 

10. BG-2.05 - Descrições dos Perímetros dos Setores Eco 

nômicos de 1985. 

BG-2. 06 - Descrições dos Perímetros dos Setores 

Agropecuários de 1985. 
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